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EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 - REPUBLICAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI FEDERAL N°. 14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 
008/2024, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 155/2017, DECRETO FEDERAL Nº 11.462/2023 (SRP), DECRETO MUNICIPAL Nº 
08/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1601.02/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR:  
Secretaria Municipal de Administra-
ção e Planejamento. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
********* 
 

TIPO DE LICITAÇÃO:  
 MENOR PREÇO “POR ITEM” 

REGIME DE EXECUÇÃO:  
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO “SERVIÇO PARCELADO” 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para prestação 
de serviços de Confecção e Impressão de Material Gráfico e Personalizados de interesse do Município de 
Lago do Junco/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e con-
dições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 
O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação - 
INTERNET, através do licitalagodojuncoma.com.br, site: licitalagodojuncoma.com.br    
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  
SESSÃO PÚBLICA: 06/06/2025, às 09h00min (Horário de Brasília)  
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste 
Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.  

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL  
DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira  
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).  
LOCAL: Sala do Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Lago do Junco/MA, 
localizada na Rua Hosano Gomes Ferreira, s/n, centro, CEP: 65.7100-00.  
E-mail para contato com a CPL: cplldj2025@gmail.com    
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: licitalagodojuncoma.com.br       
 
 
PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 
JOILSO FONTES SILVA  
Pregoeira Municipal/Agente de Contratação 
Port. nº 029.2025 

Este instrumento contém:  
 
Edital e seus anexos com 79 (setenta e nove) páginas, 
incluindo está numericamente ordenada. 

 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
mailto:cplldj2025@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1601.02/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

DISPUTA ABERTA 
 
“LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRE-
SA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, INCISO I E § 3º DA LEI COMPLEMEN-
TAR N° 147/2014.” 
 
 
O MUNICÍPIO DE LAGO DO JUNCO - MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
04.460.026/0001-07, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, torna público 
para conhecimento dos interessados que realizará às 09h00min, do dia 06/06/2025, licitação, na mo-
dalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, “MENOR PREÇO POR ITEM” 
que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 008/2024, no que couber o 
Decreto Federal 10.024/19, e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei nº14.133/21. A 
PARTICIPANTE declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, 
sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas 
neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: licitalago-
dojuncoma.com.br o servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instru-
mento convocatório.  

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constan-
tes no sistema licitalagodojuncoma.com.br, prevalecerão as descritas aqui estabelecida. 
 
1. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de pes-
soa (s) jurídica (s) para prestação de serviços de Confecção e Impressão de Material Gráfico e Persona-
lizados de interesse do Município de Lago do Junco/MA, quantidades e exigências estabelecidas neste 
EDITAL e anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as exigências 
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, con-
forme dispõe o Decreto Municipal nº 08 de 17 de junho de 2024. Com base em tal procedimento, foi 
estimado o valor total de R$ 2.462.902,04 (Dois Milhões quatrocentos e sessenta e dois mil, novecen-
tos e dois reais e quatro centavos). 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
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1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala do Departa-
mento de Licitação e Contratos, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital. 
 
2. REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam Termo de Referência e na minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3 3.1. Considerando que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação orça-
mentária, em conformidade com o Art. 21, Parágrafo Único, do Decreto Municipal nº 8/2021, as dota-
ções orçamentárias com saldo suficiente para a cobertura das despesas decorrentes da execução do 
objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir 
do presente procedimento licitatório. 
3.2. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, serão informadas as rubricas indicadas pelo 
setor contábil, com vigência para o exercício em curso, garantindo o correto enquadramento das des-
pesas dentro da estrutura orçamentária municipal. 
 

 

 

Órgão Secretaria Municipal de Administração 
Função 04 - Administração 
Sub função 122 - Administração Geral 
Programa  003 – Administração e Planejamento 

Atividade 2.005 – Manutenção e Funcionamento da Secretara de Administração e Pla-
nejamento 

Elemento de Despe-
sa 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 150000000–Recursos de não Vinculados de Impostos. 

Órgão Secretaria Municipal de Educação  
Função 12 - Educação 
Sub Função 361 – Ensino Fundamental 
Programa 0047 – Desenvolver o Ensino 
Atividade  2.014 – Manter as Atividades do MDE 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1500100100 – Receitas de Impostos e Transferência-EDUCAÇÃO . 

Órgão Secretaria Municipal de Educação  
Função 12 - Educação 
Sub Função 361 – Ensino Fundamental 
Programa 0047 – Desenvolver o Ensino 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
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Atividade  2.012 – Manutenção do Programa Salário Educação – QSE. 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1550000000 – Transferências do Salário Educação-QSE 

Órgão Secretaria Municipal de Educação  
Função 12 - Educação 
Sub Função 361 – Ensino Fundamental 
Programa 0047 – Desenvolver o Ensino 
Atividade  2.011 – Manutenção e Func. Das Atividades do PDDE 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1551000000 – Transferência do PDDE 

Órgão FUNDEB  
Função 12 - Educação 
Sub Função 365 – Educação Infantil 
Programa 0042 – Gestão do Ensino Infantil 
Atividade  2.040 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil Fundeb 30% 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1542000000 – Transf. Do Fundeb Complementação da União - VAAT 

Órgão FUNDEB  
Função 12 - Educação 
Sub Função 361 – Ensino Fundamental 
Programa 0039 – Gestão do Ensino Fundamental 
Atividade  2.038 – Manutenção das Atividades do Ensino – FUNDEB 30% 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1541000000 – Transf. Do Fundeb – Complementação União - VAAF 

Órgão Fundo Municipal de Saúde 
Função 10 - Saúde 
Sub Função 301 – Programa de Atenção Básica 
Programa 0091 – Atenção Básica 
Atividade  2.045 – Manutenção e Funcionamento do Fundo de Saúde - FMS 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1500100200 – Receitas de Impostos e Transferência-SAÚDE 

Órgão Fundo Municipal de Saúde 
Função 10 - Saúde 
Sub Função 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa 0061 – Sistema de Atendimento Ambulatorial e Emergencial 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
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3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento vigente à época das referidas contratações. 
 
4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o obje-
to desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no sistema licitalagodojuncoma.com.br 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamen-
te ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso inde-
vido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

Atividade  2.052 – Manutenção das Atividades Médica Hospitalares 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1600000000 – Transferência SUS bloco de manutenção. 

Órgão Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Função 08 – Assistência Social 
Sub Função 243 – Assistência à Criança e ao adolescente 
Programa  0011 – Assistência Social, Geral e Comunitária 
Atividade 2.059 – Manutenção das Atividades do Programa Criança Feliz 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1660000000 – Transferência de Recursos do FNAS 

Órgão Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Função 08 – Assistência Social 
Sub Função 244 – Assistência Comunitária 
Programa  0004 – Proteção Social Básica 
Atividade 2.062 – Manutenção do Programa P. Básico Fixo - CRAS 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1660000000 – Transferência de Recursos do FNAS 

Órgão Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Função 08 – Assistência Social 
Sub Função 244 – Assistência Comunitária 
Programa  0007 – Gestão Municipal do Programa Bolsa Família 
Atividade 2.060 – Manutenção do Programa IDBF 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1660000000 – Transferência de Recursos do FNAS 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incor-
reção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor fami-
liar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
4.8. Não poderão disputar esta licitação: 

4.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi-
ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, con-
trolador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimen-
to de bens a ela necessários; 
4.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parti-
cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
4.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.8.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empre-
go, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.9. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substi-
tuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.12. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financi-
ados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídi-
ca que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.14. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen-
tante de empresa que preste assessoria técnica. 
4.15. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços 
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-CPF do representante legal ou e-CNPJ da empre-
sa), conforme previsto no Art. 5º, inciso III, da Lei nº 14.063 de 23/09/2020. 
4.15.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do 
Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, disponibilizado 
gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI no sítio 
https://verificador.iti.gov.br  objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em 
um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Me-
dida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 
4.15.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.15 e 4.15.1 
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVADO, 
confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil. 
 
5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se-
guintes campos: 

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do 
item; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execu-
ção do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res-
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://verificador.iti.gov.br/
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equi-
pamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplica-
ção do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
 
6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.   
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos di-
reitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra-
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis-
posto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita-
do da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele-
trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope-
rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos esta-
belecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação an-
teceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilita-
ção anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão públi-
ca e da fase de envio de lances. 
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obe-
decerá às seguintes regras: 

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan-
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o cri-
tério de julgamento por menor preço; e 
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negó-
cios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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6.14. É VEDADO ao licitante, quando da inclusão de sua proposta no sistema, inserir qualquer elemen-
to que possa IDENTIFICÁ-LO, o descumprimento desta exigência acarretará a DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta. 
 
7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de siste-
ma eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-
tes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 1,00 (um real). 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segun-
dos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga-
ção, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer-
rar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de clas-
sificação. 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lu-
gar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admi-
tir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
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7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe-
chado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recep-
ção de lances. 
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o au-
tor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu últi-
mo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lan-
ce final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superio-
res/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerra-
mento da sessão e eventuais prorrogações. 
7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no edital, poderão os lici-
tantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lan-
ces sucessivos. 
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga-
ção, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer-
rar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de clas-
sificação. 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lu-
gar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admi-
tir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lan-
ces intermediários. 
7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
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7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de apli-
car-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.538, de 2015. 
7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encon-
trarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão conside-
radas empatadas com a primeira colocada. 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica-
ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peque-
no porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre-
visto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencial-
mente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór-
gãos de controle. 
7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produ-
zidos ou prestados por: 
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7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.21.2.2. empresas brasileiras; 
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de de-
zembro de 2009. 
9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondi-
cionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inici-
almente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
7.24. No ato de cadastramento da proposta no sistema, como requisito de pré-habitação, será obriga-
tória a licitante anexar comprovação de garantia de proposta em favor da Prefeitura Municipal de Lago 
do Junco /MA, CNPJ: 01.580.959/0001-06 em valor equivalente a 1% (um por cento) do total orçado 
da contratação, e será apresentada a critério do licitante, consistir em uma das modalidades previstas 
no artigo 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. Na conta corrente: 34.126-6, agência: 34126-6 banco 
do brasil favorecido: pref. mun. lago do junco - tributos 
 
8. FASE DE JULGAMENTO 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos se-
guintes cadastros: 

8.1.1. SICAF, quando for o caso;   
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlado-
ria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “8.1.1.”,  “8.1.2.”  e  “8.1.3.”  acima  pela  Consulta 
 Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de serviços 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica-
ção. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata-
mento favorecido às ME/PPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 4.5.1. e 6.4. deste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilida-
de do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, obser-
vado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane-
xos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilida-
de e sobrepreço considerará o seguinte: 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:%7E:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada inte-
gral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pe-
la superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oi-
tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre es-
te último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de es-
clarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos cus-
tos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apre-
sentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com deta-
lhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os res-
pectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispen-
sáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do con-
trato. 

 
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da con-
tratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de re-
colhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível es-
se regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedi-
mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 
os demais licitantes. 
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro-
posta do licitante será recusada. 
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especifi-
cações constantes no Termo de Referência. 
 
9. FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demons-
trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigên-
cias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação se-
rão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respec-
tivos consulados ou embaixadas. 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medi-
ante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 
4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alter-
nativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos 
diligenciado. 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
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9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao dispos-
to na Lei nº 14.133/2021. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên-
cia Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-
gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do portal licitalagodojuncoma.com.br, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira. 

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá aten-
der às condições exigidas no cadastramento do licitalagodojuncoma.com.br; 
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro pa-
ra que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do 
pregoeiro. 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digi-
tal, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos-
tas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresen-
tação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §4º): 
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9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan-
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun-
damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma pro-
posta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 0 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus-
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a 
seguir: 
 
9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi-
dual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização 
de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será conside-
rada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o apro-
vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con-
solidação respectiva. 
 
9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uni-
ão (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Porta-
ria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;  
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apre-
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, es-
tará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à ati-
vidade em cujo exercício contrata ou concorre:   

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazen-
da Estadual;   
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularida-
de para com a Fazenda Estadual;   

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:   

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa-
zenda Municipal;   
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;   

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Mu-
nicipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;   

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regu-
laridade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
 
9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
  
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contá-
beis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provi-
sórios. 

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, 
caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender 
a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contá-
beis pelo balanço de abertura; 
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto soci-
al. 

 
9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão 
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
  
ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                   
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
  
ISG =              _        ATIVO TOTAL__________________                                        
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
  
ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_________                                                        PASSIVO CIRCU-
LANTE  
  
9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio lí-
quido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.   
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações con-
tábeis assim apresentados:   

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registra-
da ou autenticada na Junta Comercial;   

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diá-
rio, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;   
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou au-
tenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou au-
tenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devida-
mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

 
9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  
9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – 
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresenta-
ção do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).  
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermedi-
árias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante 
legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.  
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quan-
do não vier expresso na certidão;  

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deve-
rá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicial-
mente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabili-
tação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do for-
necedor, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da IN Seges/ME nº 116/2021) ou de 
sociedade simples; 
 
9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
  
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em for-
necer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas, bem como assegurar que a 
qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte 
documentação: 
 

9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou 
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência. 
 

9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados 
de execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou supe-
rior. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
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CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, adminis-
tradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de 
seu nome completo e cargo/função. 
 
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) ates-
tado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas 
notas ficais evitando a possível abertura de diligências. 
 
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de LAGO DO JUNCO (MA) se reserva o direito de reali-
zar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos com-
probatórios do conteúdo declarado. 
 

 
9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
 
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;  
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;  
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão conside-
rados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus-
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instru-
mento. 
 
10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05. (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no por-
tal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descri-
ção do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
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10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso da prestação do serviço nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especí-
fica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primei-
ro classificado. 
 
11. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1.  dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, obser-
vada a classificação na licitação; e 
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores regis-
trados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pro-
posta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adju-
dicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo pri-
meiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na for-
ma prevista no edital, poderá: 

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na or-
dem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
12. RECURSOS 
 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
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12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu-
tos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami-
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegu-
rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons-
tante neste Edital. 
12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente. 
 
13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico ofi-
cial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certa-
me. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio ele-
trônico, em campo próprio do Sistema de Compras Públicas no endereço eletrônico licitalagodojun-
coma.com.br        
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo-
tivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
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14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia-
ção;  
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi-
tal;  

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pre-
ço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi-
nistração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação. 

 14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri-
minal:  

14.2.1. advertência;  
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3. a multa será de 5% do valor 
do contrato licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, e 14.1.8. a multa será 
de 15% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a im-
posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Admi-
nistração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 
14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifi-
quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res-
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul-
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autorida-
de que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS  
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrá-
rio. 
15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances obser-
varão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documen-
tação relativa ao procedimento. 
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ad-
ministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condu-
ção ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra-
ção. 
15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prin-
cípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitan-
te, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do inte-
resse público. 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra/MA, para solucionar quaisquer questões oriun-
das deste procedimento. 
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas (PNCP) e endereços eletrônico www.lagodojunco.ma.gov.br e-mail: cplldj@gmail.com  e Sistema 
do TCE no endereço eletrônico https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, e também poderá ser 
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lago do Junco/MA, sito à Rua Coronel Hosano 
Gomes Ferreira, S/N, Centro, Lago do Junco/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. deste ins-
trumento. 
 
16. ANEXOS 
16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 
16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta. 
16.1.2. Anexo II - Termo de Referência. 
16.1.3. Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
http://www.lagodojunco.ma.gov.br/
mailto:cplldj@gmail.com
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata
http://www.bomlugar.gov.br/
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16.1.4. Anexo IV – Minuta do Contrato. 
16.1.5. Anexo V – Declaração I 
16.1.6. Anexo VI – Declaração II 
16.1.7. Anexo VII – Declaração III 
16.1.8. Anexo VIII – Declaração IV 
16.1.9. Anexo IX – Declaração V 
 
 
 

 
Lago do Junco -MA, 15 de maio de 2025. 

 
 
 
 

MARCIANA KATIÚCIA SIPIÃO DE SOUSA 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº013/2025 
ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 
AO  
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO /MA 
PREFEITURA MUNICIPAL LAGO DO JUNCO /MA 
RUA CORONEL HOSANO GOMES FERREIRA, S/N, CENTRO, LAGO DO JUNCO/MA. 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2025 
 

Senhor Pregoeiro, 
 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à contratação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser veri-
ficados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições 
em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 
qualificação definidos no edital. 

 
1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail Oficial de comunicação:                                | Tel:  
Valor Total da Proposta: R$..............(...............................................) 
 
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 
 
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.  PREÇOS R$ 
UNTÁRIO TOTAL 

1.      

 
2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:  
4. VALIDADE DO OBJETO:  
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:  
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, Endereço). 
______________________________ 
(local e data) 
________________________________________ 
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(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 
ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 
1.1. A presente contratação tem por objeto a seleção de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para a 
prestação de serviços de confecção e impressão de material gráfico e personalizados, visando atender 
às demandas da Administração Pública do Município de Lago do Junco/MA. A disponibilidade desses 
serviços é essencial para assegurar a efetividade da comunicação institucional, a padronização visual 
da gestão pública e a divulgação de ações governamentais junto à população. 
1.2. Considerando a natureza das atividades desenvolvidas pelos diversos órgãos e secretarias munici-
pais, verifica-se a necessidade constante de materiais gráficos e personalizados, tais como folders, 
panfletos, cartazes, banners, camisas, blocos, brindes, convites, entre outros, os quais desempenham 
papel relevante tanto na comunicação visual institucional quanto no apoio a eventos, campanhas edu-
cativas, ações sociais, informativos e demais iniciativas de interesse público. A utilização desses mate-
riais contribui diretamente para o fortalecimento do vínculo entre a gestão municipal e a sociedade, 
promovendo maior transparência, acesso à informação e engajamento comunitário. 
1.3. Ressalta-se que a contratação de empresa(s) especializada(s) é indispensável para garantir a quali-
dade técnica, a padronização visual, o cumprimento de prazos e a personalização dos materiais de 
acordo com as especificações estabelecidas pelo município. Além disso, a terceirização desses serviços 
promove maior eficiência administrativa, permitindo que as secretarias foquem em suas atividades-
fim enquanto os serviços gráficos são executados por profissionais capacitados e com infraestrutura 
adequada. 
1.4. Sob a ótica da legalidade e da economicidade, a realização de procedimento licitatório para regis-
tro de preços para esses serviços permite ao município atender às demandas de forma planejada, eco-
nômica e conforme a legislação vigente, com especial observância aos princípios da isonomia, impes-
soalidade e vantajosidade do contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
1.5. Diante do exposto, a contratação pretendida revela-se uma medida necessária, estratégica e ur-
gente para garantir a continuidade das atividades institucionais, a efetividade das ações administrati-
vas e o fortalecimento da comunicação pública. Assim, justifica-se plenamente a abertura do processo 
de contratação de empresa(s) especializada(s) para confecção e impressão de materiais gráficos e per-
sonalizados, assegurando suporte adequado às ações governamentais do Município de Lago do Jun-
co/MA. 
1.9. ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
1.9.1. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
1.9.1. Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde, Educação e Assistência Social 
 
2. OBJETO 
 
2.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de Registro de Preços para futura e Eventual contra-
tação de pessoa (s) jurídica (s) para prestação de serviços de Confecção e Impressão de Material Gráfi-
co e Personalizados de interesse do Município de Lago do Junco/MA, conforme demanda.  

3. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
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3.1. O valor estimado para o objeto descrito neste Termo de Referência foi definido a partir de uma 
pesquisa de preços realizada no mercado, garantindo que a estimativa esteja alinhada com os valores 
praticados atualmente. Com base nesse levantamento, o valor total da licitação foi estimado em R$ 
2.462.902,04 (Dois Milhões quatrocentos e sessenta e dois mil, novecentos e dois reais e quatro cen-
tavos). 
 
3.2. Ressalta-se que a pesquisa de preços foi conduzida em conformidade com as diretrizes estabeleci-
das no Decreto Municipal nº 08 de 17 de junho de 2024, que disciplina a metodologia para realização 
de pesquisa de preços para a aquisição de bens e a contratação de serviços no âmbito da Administra-
ção Pública. Esse procedimento visa garantir a transparência, a economicidade e a competitividade no 
processo licitatório, assegurando que os recursos públicos sejam aplicados de forma eficiente e vanta-
josa para o município. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
4.1. Planilha contendo especificações, quantitativos e preços estimados dos materiais, objeto da pre-
sente licitação: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 
ATA DE RESULTADOS FINAIS, A4, 75gr, 
Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia.  

Blocos 200 R$ 14,85 R$ 2.970,00 

2 
Certificados personalizados - tamanho A4, 
papel 180grma, Timbre da Secretaria e do 
Município 

UND 4.100 R$ 3,51 R$ 14.391,00 

3 
RESULTADO FINAL DE FRENQUENCIA1° 
AO 5°ANO, A4, 75gr, Timbre da Secretaria 
e do Município em Policromia.   

Blocos 200 R$ 10,91 R$ 2.182,00 

4 
RESULTADO FINAL DE FREQUENCIA 6º AO 
9º, A4,7Sgr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia.  

Blocos 200 R$ 18,76 R$ 3.752,00 

5 

HISTORICO ESCOLAR DO 1° AO 9º ANO, 
21,5 x32,2cm, papel off-set 240gr, laser 
filme. Timbre da Secretaria e do Municí-
pio em Policromia.   

Blocos 800 R$ 16,40 R$ 13.120,00 

6 
CALENDARIO ESCOLAR, A4, 75gr, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policro-
mia.  

Unidades 6.200 R$ 3,25 R$ 20.150,00 

7 

CERTIFICADOS EDUCAÇAO INFANTIL, ta-
manho A4, papel verge, gramatura 180, 
frente e verso. Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia.  

Unidades 5.000 R$ 1,70 R$ 8.500,00 

8 CERTIFICADOS DE CONCLUSAO DO ENSI- Milheiro 8 R$ 601,68 R$ 4.813,44 

https://www.lagodojunco.ma.gov.br/
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NOFUNDAMENTAL, formato 21 x 15cm, 
papel sulfite 180gr, saída em fotolito digi-
tal. Timbre da Secretaria e do Município 
em Policromia.  

9 

CERTIFICADOS DE CONCLUSAO DA EDU-
CAÇAOINFANTIL, formato 21 x 15cm, 
papel sulfite 180gr, saída em fotolito digi-
tal. Timbre da Secretaria e do Município 
em Policromia. 

Milheiro 8 R$ 610,43 R$ 4.883,44 

10 
DIPLOMAS, A4, papel couche 250g, Tim-
bre da Secretaria e do Município em Poli-
cromia. 

Unidades 8.000 R$ 1,32 R$ 10.560,00 

11 
FICHA DE MATRICULA, A4, 75gr, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policro-
mia.  

Milheiro 6 R$ 230,05 R$ 1.380,30 

12 
BOLETIM EJA  14 x 21cm, papel off-set 
240g. laser filme. Timbre da Secretaria e 
do Município em Policromia.  

Unidades 10.000 R$ 0,79 R$ 7.900,00 

13 

BOLETIM ESCOLAR 6º AO 9º 
ANO/TURNO/LETIVO,14 x 21cm, papel 
off-set 240g, laser filme. Timbre da Secre-
taria e do Município em Policromia. 

Unidades 14.000 R$ 1,00 R$ 14.000,00 

14 

BOLETIM ESCOLAR 1º AO 5ºANO, 14 x 
21cm, papel off-set 240g, laser filme. 
Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia.   

Unidades 11.000 R$ 0,65 R$ 7.150,00 

15 

BOLETIM EDUCAÇAO INFANTIL, 14 x 
21cm, papel off-set 240g, laser filme. 
Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia.  

Unidades 6.000 R$ 1,13 R$ 6.780,00 

16 
FICHA DE RESULTADO FINAL BIMESTRAL, 
A4,75gr, Timbre da Secretaria e do Muni-
cípio em Policromia.  

Milheiro 4 R$ 153,09 R$ 612,36 

17 
CONTROLE DE MATRICULA INICIAL E FI-
NAL, A4,75gr, Timbre da Secretaria e do 
Município em Policromia.  

Milheiro 5 R$ 465,92 R$ 2.329,60 

18 
FORMULARIO UNICO PARA REQUERI-
MENTO, A4,75gr, Timbre da Secretaria e 
do Município em Policromia.  

Unidades 25.000 R$ 0,28 R$ 7.000,00 

19 DIARIO DE CLASSE 1º AO 5º ANO,  Unidades 1.000 R$ 25,50 R$ 25.500,00 
20 DIARIO DE CLASSE 6ºAO 9º ANO, Unidades 1.000 R$ 23,93 R$ 23.930,00 

21 DIARIO DE CLASSE "EDUCACIONAL IN-
FANTIL Unidades 1.000 R$ 27,70 R$ 27.700,00 

22 DIARIO DE CLASSE EJA Unidades 700 R$ 20,94 R$ 14.658,00 
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23 DIARIO DE CLASSE EJA 1º E 2º ETAPAS  Unidades 1.400 R$ 19,24 R$ 26.936,00 

24 
FICHA DE CADASTRO DE ESCOLA " CEN-
SOESCOLAR ", A4, 7Sgr, Timbre da Secre-
taria e do Município em Policromia.   

Unidades 3.900 R$ 0,60 R$ 2.340,00 

25 
FICHA DE CADASTRO DE ALUNO "CEN-
SOESCOLAR ", A4, 75gr, Timbre da Secre-
taria e do Município em Policromia.  

Unidades 19.000 R$ 0,48 R$ 9.120,00 

26 
ENVELOPES 24X34, branco ofício, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policro-
mia.  

Unidades 20.000 R$ 1,57 R$ 31.400,00 

27 
ENVELOPE 26X36, branco ofício, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policro-
mia.  

Unidades 20.000 R$ 1,49 R$ 29.800,00 

28 
ENVELOPE 18X22, branco ofício, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policro-
mia.  

Unidades 15.000 R$ 0,62 R$ 9.300,00 

29 

BLOCO NOTAS E VALIDAÇAO, com nume-
ração  de serie, 1º via branca, 2º via ver-
de, 3º via amarela, acabamento cola, 
Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia.  

Blocos 600 R$ 36,61 R$ 21.966,00 

30 

BLOCO TERMO RESPOS. MERENDA ESCO-
LAR, tamanho 14,Sx21 cm, offset, 75gr, 
Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia. 

Blocos 600 R$ 27,96 R$ 16.776,00 

31 

CAPAS DE PROCESSO, formato aberto, 
medindo 54cm x 35 cm, papel sulfite 
240g. Timbre da Secretaria e do Municí-
pio em Policromia.   

Unidades 4.000 R$ 1,90 R$ 7.600,00 

32 
FICHA DE MATRICULA DO ENSINOFUN-
DAMENTAL, A4, 75gr, Timbre da Secreta-
ria e do Município em Policromia.  

Unidades 18.000 R$ 0,27 R$ 4.860,00 

33 

CARTAZ F4, tiragem media, formato 42 x 
29,7 cm. Papel couche 115g gr/m² • Tim-
bre da Secretaria e do Município em Poli-
cromia. 

Unidades 26.000 R$ 0,76 R$ 19.760,00 

34 

CARTAZ F2, tiragem grande, formato 21x 
29,7 cm. Papel couche 115g gr/ m² • Tim-
bre da Secretaria e do Município em Poli-
cromia. 

Unidades 26.000 R$ 1,37 R$ 35.620,00 

35 PANFLETO Milheiro 10 R$ 240,00 R$ 2.400,00 
36 FOLDERES, Milheiro 8 R$ 511,00 R$ 4.088,00 

37 DEMONSTRATIVO DE RENDIMENTO BI-
MESTRAL,A4, 75gr, Timbre da Secretaria e Milheiro 5 R$ 520,00 R$ 2.600,00 
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do Município em Policromia. 

38 
MOVIMENTO MENSAL EDUCAÇAO IN-
FANTIL, A4,75gr, Timbre da Secretaria e 
do Município em Policromia.  

Milheiro 5 R$ 544,28 R$ 2.721,40 

39 

FAIXA EM LONA VINIL TAM 5X1, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policro-
mia. Arte gráfica desenvolvida pela em-
presa e conteúdo a definir pelo Municí-
pio. 

Milheiro 5 R$ 56,74 R$ 283,70 

40 

CONVITE, confecção 14,8 x 10,0 cm, papel 
Aspen 250gr, com envelope papel Oxford 
250gr. timbre da Secretaria e do Municí-
pio em Policromia. 

Milheiro 5 R$ 443,37 R$ 2.216,85 

41 

PASTAS PARA ENVELOPES, tamanho aber-
to 44x31,7cm (pasta), 17,4 x 10cm {bol-
sa), tamanho fechado 22 x 31,7 cm, papel 
triple, gramatura 330grs, Timbre da Se-
cretaria e do Município em Policromia.  

Unidades 10.000 R$ 2,41 R$ 24.100,00 

42 FICHA DE ACOMPANHAMENTO PEDAGÓ-
GICO - VISITA ESCOLAR DIARIA Milheiro 3 R$ 496,67 R$ 1.490,01 

43 CAPAS PARA DOSSIÊ  Unidades 12.000 R$ 2,03 R$ 24.360,00 
44 CRACHÁ COM CORDÃO Unidades 8.000 R$ 3,65 R$ 29.200,00 

45 

REQUISlÇÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS, 
carbonado1ºvia branca, 2º via amarela, 
com numeração, formato 15x21cm. Tim-
bre da Secretaria e do Município em Poli-
cromia.  

Blocos 210 R$ 12,27 R$ 2.576,70 

46 
DOSSIÊ EJA 1° E 2° SEGMENTO, A4,75gr, 
Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia.   

Unidades 8.000 R$ 2,61 R$ 20.880,00 

47 
DOSSIÊ DE FUNCIONARIOS, A4, 7Sgr, 
Timbre da Secretaria e do Município em 
Policromia.  

Unidades 8.000 R$ 2,57 R$ 20.560,00 

48 

DOSSIÊ DO ALUNO 1º AO 9º ANO Timbre 
da Secretaria e do Município em Policro-
mia.  Arte gráfica desenvolvida pela em-
presa e conteúdo a definir pelo Municí-
pio. 

Unidades 8.000 R$ 3,03 R$ 24.240,00 

49 
DOSSIÊ DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSI-
NO FUNDAMENTAL TAM:44X33 CM, PA-
PEL OFF SET, 150 k 1 COR.  

Unidades 8.000 R$ 2,96 R$ 23.680,00 

50 
BLOCO DE ANOTAÇOES, A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Municí-
pio em Policromia.  

Blocos 16 R$ 269,57 R$ 4.313,12 
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51 

FICHAS DE MATRÍCULAS PARA CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES, A4, 75gr, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policro-
mia. 

Unidades 16.000 R$ 0,35 R$ 5.600,00 

52 

CERTIFICADOS, confecção ao de fotolito, 
impressão e acabamento de certificado 
impresso em papel Persico 180gr, forma-
to fechado 21,0 x 29,7cm. Timbre da Se-
cretaria e do Munidplo em Policromia.  

Unidades 10.000 R$ 0,67 R$ 6.700,00 

53 ADESIVO IMPRESSAO DIGITAL 10 X 15 
CMCOLORIDO  Unidades 9.000 R$ 1,64 R$ 14.760,00 

54 ADESIVO IMPRESSAO DIGITAL 20 X 10 
CMCOLORIDO Unidades 9.000 R$ 2,26 R$ 20.340,00 

55 ADESIVO lMPRESSAO DIGITAL 20 X 15 
CMCOLORIDO  Unidades 11.000 R$ 2,59 R$ 28.490,00 

56 ADESIVO IMPRESSAO DIGITAL 30 X 40 
CMCOLORIDO  Unidades 2.400 R$ 6,70 R$ 16.080,00 

57 BANERES IMPRESSAO DIGITAL 2,00 X 1,20 
MCOLORIDO  Unidades 20 R$ 147,29 R$ 2.945,80 

58 BANERES IMPRESSAO DIGITAL 2,20 X 1,80 
MCOLORIDO  Unidades 20 R$ 194,41 R$ 3.888,20 

59 BANERES IMPRESSÃO DIGITAL 90 X 150 
CMCOLORIDO  Unidades 20 R$ 107,62 R$ 2.152,40 

60 BANERES IMPRESSAO DIGITAL 1,20 X 2,00 
MCOLORIDO  Unidades 20 R$ 144,43 R$ 2.888,60 

61 ADESIVO IMPRESSAO DIGITAL 9 X 14 
CMCOLORIDO Unidades 3.800 R$ 1,02 R$ 3.876,00 

62 BANERES IMPRESSAO DIGITAL 1,20 X 0,50 
MCOLORIO. Unidades 80 R$ 47,37 R$ 3.789,60 

63 BANERES IMPRESSAO DIGITAL 1,20 X 0,80 
CMCOLORIDO  Unidades 80 R$ 87,06 R$ 6.964,80 

64 BANERES IMPRESSAO DIGITAL 6,70 X 1,50 
CMCOLORIDO  Unidades 20 R$ 620,83 R$ 12.416,60 

65 
ENCARDENAÇÃO COM CAPA DURA. Espe-
cificações: Plastificada 150 pg, acabamen-
to capa serigrafado. 

Unidades 160 R$ 74,92 R$ 11.987,20 

66 
ENCARDENAÇAO COM CAPA PIASTICA -
Especificações: espirais plásticos 50 a 
150pg. 

Unidades 180 R$ 12,99 R$ 2.338,20 

67 ENCARDENAÇAO SIMPLES· Especifica-
ções: com espiral. Unidades 180 R$ 11,22 R$ 2.019,60 

68 
FORMULARIO PESQUISA BUSCA ATIVA 
ESCOLAR, A4,75gr,FRENTE E VERSO, TIM-
BRE DA SECRETARIA E DO MUNICÍPIO. 

Blocos 200 R$ 40,83 R$ 8.166,00 
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69 

 FORMULÁRIOS DE AVALIAÇÃO OBJETIVA 
- EDUCAÇÃO INFANTIL. IMPRESSÃO EM 
POLICROMIA , TIMBRE DA SECRETARIA E 
DO Município. 

Blocos 200 R$ 42,58 R$ 8.516,00 

70 

BOTTONS PERSONALIZADOS, REDONDO 
EM PVC BRANCO, COM REFORÇO EM 
METAL E ALFINETE      ( BROCHE) EM 
AÇO.TAM:4,5 CM DIAMETRO. . 

Unidades 300 R$ 9,49 R$ 2.847,00 

71 CARTILHA INFORMATIVA 10x14, IMPRES-
SÃO EM POLICROMIA Unidades 640 R$ 2,79 R$ 1.785,60 

72 
FAIXA EM LONA ACABAMENTO NO ILHOS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, Timbre da Secreta-
ria e do Município em Policromia.  

UND 20 R$ 123,67 R$ 2.473,40 

73 

AUTORIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEL, tama-
nho 10x15cm, papel autocopiativo, 50x2 
vias, numerado e picotado. Timbre da 
Secretaria e do Município em Policromia. 

Blocos 600 R$ 14,57 R$ 8.742,00 

74 
LONA 440GR 
,POLIPROPILENO,IMPRESSÃO DIGITAL 
TAM:12M T X 2,50 MT 

Unidades 8 R$ 2.913,08 R$ 23.304,64 

75 

LIVROS DIVERSOS, IMPRESSÃO  EM POLI-
CROMIA, FRENTE E VERSO COM ASPI-
RAL,CAPA IMPRESSÃO POLICROMIA  PA-
PEL COUCHE BRILHO 250 GR LAMINADO, 
FORMATO 9 (32X22). 

Unidades 200 R$ 172,74 R$ 34.548,00 

76 

CAPAS DE PROCESSO, formato aberto, 
medindo 54cm x 35 cm, papel sulfite 
240g. Timbre da Secretaria e do Municí-
pio em Policromia.  

UND 890 R$ 3,82 R$ 3.399,80 

77 CARTAZ F8, tiragem grande, formato 21 x 
29,7 cm. Papel couchê 115g gr/m².  UND 2.000 R$ 1,87 R$ 3.740,00 

78 CARTAZ F4, tiragem média, formato 42 x 
29,7 cm. Papel couchê 115g gr/m².  UND 2.000 R$ 2,13 R$ 4.260,00 

79 
CONVITE, confecção 14,8 x 10,0 cm, papel 
Aspen 250gr, com envelope papel Oxford 
250gr.  

UND 2.000 R$ 1,52 R$ 3.040,00 

80 
BOLETIM INFORMATIVO, A4, 75gr, papel 
offset, Timbre da Secretaria e do Municí-
pio em Policromia, bloco com 100 folhas. 

Blocos 200 R$ 50,24 R$ 10.048,00 

81 ENCADERNAÇÃO CAPA DURA Em papel A-
4, capa colada, com gravura na capa. UND 120 R$ 159,67 R$ 19.160,40 

82 
ENCARDENAÇÃO COM CAPA PLÁSTICA - 
Especificações: espirais plásticos 50 a 150 
pg. 

UND 200 R$ 24,63 R$ 4.926,00 
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83 Papel timbrado policromia 4x0 cor med. 
29x21cm Blocos 114 R$ 45,60 R$ 5.198,40 

84 Envelope kraft med. 26x36cm, impressão 
01 cor UND 5.300 R$ 3,91 R$ 20.723,00 

85 Envelope kraft med. 31x41cm, impressão 
01 cor UND 1.500 R$ 3,98 R$ 5.970,00 

86 Envelope ofício branco med. 11,5x23cm 
impressão 01 cor UND 4.500 R$ 2,38 R$ 10.710,00 

87 Blocos de cadastro de estabelecimento, 
med. 29x21cm. Blocos 200 R$ 46,39 R$ 9.278,00 

88 Autorização de combustível 02 vias med. 
10,5x15cm Blocos 800 R$ 23,11 R$ 18.488,00 

89 Capa de processo em policromia papel 
supremo 250g UND 2.000 R$ 8,05 R$ 16.100,00 

90 Formulário de requerimento do contribu-
inte, 01 via Blocos 418 R$ 45,33 R$ 18.947,94 

91 Requisição de material 03 vias med. 
21x15cm Blocos 410 R$ 37,96 R$ 15.563,60 

92 Formulário único para requerimento (Da-
dos do Servidor) Blocos 330 R$ 45,18 R$ 14.909,40 

93 Ordem de compras 03 vias med. 21x15cm Blocos 549 R$ 38,97 R$ 21.394,53 

94 Documento de arrecadação municipal - 
DAM, numerado, 03 vias Blocos 470 R$ 92,11 R$ 43.291,70 

95 Cartão de protocolo f/v UND 3.000 R$ 7,80 R$ 23.400,00 
96 Alvará de licencia med. 29x21cm Blocos 496 R$ 47,25 R$ 23.436,00 

97 Cadastro econômico 04 vias med. 
29x21cm Blocos 328 R$ 45,86 R$ 15.042,08 

98 Folha de despacho de processo med. 
29x21cm Blocos 390 R$ 37,00 R$ 14.430,00 

99 Dados pessoais med. 29x21cm Blocos 350 R$ 37,00 R$ 12.950,00 

100 Formulário único para requerimento 
med. 29x21cm Blocos 310 R$ 45,33 R$ 14.052,30 

101 Formulário de advertência 50x2 vias med. 
29x21cm Blocos 410 R$ 46,65 R$ 19.126,50 

102 Controle de movimentação de veículos 
med. 29x21cm Blocos 380 R$ 45,59 R$ 17.324,20 

103 Autorização de viagens med. 29x21cm Blocos 380 R$ 45,96 R$ 17.464,80 

104 

BLOCO DE ENCAMINHAMENTO INTERNO, 
A4, 75gr, papel offset, Timbre da Secreta-
ria e do Município em Policromia. , bloco 
com 100 vias. 

Blocos 80 R$ 45,98 R$ 3.678,40 

105 BLOCO DE SOLICITAÇÃO DE MATERI-
AL/MERCADORIA, A4, 75gr carbonado, 1ª Blocos 200 R$ 45,20 R$ 9.040,00 
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via branca, 2ª via amarela, 3ª via verde.  
bloco com 3 vias de 50 folhas. 

106 
ENVELOPE 18X22, branco ofício, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policro-
mia. 

UND 300 R$ 1,94 R$ 582,00 

107 
ENVELOPE 26X36, branco ofício, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policro-
mia.  

UND 3.000 R$ 3,10 R$ 9.300,00 

108 
ENVELOPES 24X34, branco ofício, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policro-
mia.  

UND 5.000 R$ 2,75 R$ 13.750,00 

109 
FAIXA EM LONA VINIL TAM 5X1, Timbre 
da Secretaria e do Município em Policro-
mia. 

UND 20 R$ 718,10 R$ 14.362,00 

110 

PLOTAGEM DE VEÍCULO - Especificações: 
veículos da frota municipal, colorido, com 
arte a ser definida pela Secretaria. Arte 
gráfica desenvolvida pela empresa e con-
teúdo a definir pelo município. 

MTS 20 R$ 154,70 R$ 3.094,00 

111 Receituário médico comum Blocos 600 R$ 29,93 R$ 17.958,00 
112 Receituário controle especial  Blocos 500 R$ 47,03 R$ 23.515,00 

113 

Ficha de cadastro individual - tamanho 
21x30cm, 1x1 cor, 100X1 Vias, Papel 
Offset 75G  frente e verso, Timbre da 
Secretaria e do Municipio 

Blocos 500 R$ 46,85 R$ 23.425,00 

114 
Ficha de cadastro domiciliar e territorial - 
tamanho 21x30cm, 1x1 cor, 100X1 Vias, 
Papel Offset 75G  frente e verso 

Blocos 500 R$ 46,42 R$ 23.210,00 

115 
Solicitação de exames -  papel suffite, 
tam:15x21 so frente impressão 1x1 Tim-
bre da Secretaria e do Municipio 

Blocos 500 R$ 25,38 R$ 12.690,00 

116 
Ficha geral - tamanho 21x30cm, 1x1 cor, 
100X1 Vias, Papel Offset 75G  frente e 
verso 

Blocos 500 R$ 49,27 R$ 24.635,00 

117 

Mapa de atividade coletiva - tamanho 
21x30cm, 1x1 cor, 100X1 Vias, Papel 
Offset 75G  frente e verso Timbre da Se-
cretaria e do Municipio 

Blocos 100 R$ 46,77 R$ 4.677,00 

118 
Mapa de atividade individual, tamanho 
21x30cm, 1x1 cor, 100X1 Vias, Papel 
Offset 75G  frente e verso 

Blocos 100 R$ 46,30 R$ 4.630,00 

119 Ficha de procedimentos Blocos 100 R$ 46,78 R$ 4.678,00 

120 Ficha de atendimentos individual - tama-
nho 21x30cm, 1x1 cor, 100X1 Vias, Papel Blocos 100 R$ 46,32 R$ 4.632,00 
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Offset 75G  frente e verso 

121 

Marcadores de consumo alimentar, ta-
manho 21x30cm, 1x1 cor, 100X1 Vias, 
Papel Offset 75G  frente e verso, Timbre 
da Secretaria e do Municipio 

Blocos 100 R$ 48,54 R$ 4.854,00 

122 
Ficha complementar - papel sulffite, só 
frente tam:21x30 cm, 1x1 cor 100x1 vias, 
Timbre da Secretaria e do Municipio 

Blocos 100 R$ 46,65 R$ 4.665,00 

123 

Ficha avaliação de elegibilidade e admis-
são - tamanho 21x30cm, 1x1 cor, 100X1 
Vias, Papel Offset 75G  só frente, Timbre 
da Secretaria e do Municipio 

Blocos 100 R$ 47,80 R$ 4.780,00 

124 

Ficha de visita domiciliar e territorial - 
tamanho 21x30cm, 1x1 cor, 100X1 Vias, 
Papel Offset 75G  frente e verso, Timbre 
da Secretaria e do Municipio 

Blocos 100 R$ 46,07 R$ 4.607,00 

125 

Controle de consulta - tamanho 21x30cm, 
1x1 cor, 100X1 Vias, Papel Offset 75G  só 
frente Timbre da Secretaria e do Munici-
pio 

Blocos 100 R$ 60,66 R$ 6.066,00 

126 
Envelopes pardo timbrado - Tam. 
20x28.com a logo do municipio e da  se-
cretaria 

UND 5.000 R$ 2,75 R$ 13.750,00 

127 
Carteira de hipertensão - tam 15x21, pa-
pel 150g/m² em policromia , Timbre da 
Secretaria e do Municipio 

UND 1.000 R$ 2,09 R$ 2.090,00 

128 Carteiras de diabetes - Tam 15x21, papel 
150g/m² em policromia. UND 2.000 R$ 2,08 R$ 4.160,00 

129 
Cartão de vacina adulto - Tam 15x21, 
papel 150g/m² em policromia, Timbre da 
Secretaria e do Municipio 

UND 10.000 R$ 2,14 R$ 21.400,00 

130 

Caderneta de vacina infantil -papel oficio 
(frente e verso)papel 70gr/m², policro-
mia, capa 90gr/m², Timbre da Secretaria e 
do Municipio  

UND 2.000 R$ 3,04 R$ 6.080,00 

131 

Cartão da gestante - papel 150 g/m², 
tam:21x30 cm , impressão policromia 
frente e verso, Timbre da Secretaria e do 
Municipio 

UND 2.000 R$ 3,66 R$ 7.320,00 

132 
Cadastro do vacinado -21x30cm, 1x1 cor, 
100X1 Vias, Papel Offset 75G  só frente, 
Timbre da Secretaria e do Municipio 

UND 15.000 R$ 2,53 R$ 37.950,00 

133 Cartão de consulta - 15x21 papel offset 
cor 1x0, Timbre da Secretaria e do Muni- UND 3.000 R$ 1,56 R$ 4.680,00 
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cipio 

134 

Atestado Médico - Formato 16 tamanho 
15x21cm, 1x1 cor, 100X1 Vias, Papel 
Offset 75G, Timbre da Secretaria e do 
Municipio 

Blocos 300 R$ 35,75 R$ 10.725,00 

135 Ficha de Investigação de SG Suspeito de 
Doença peloCovid-19 - Formato 9 Blocos 200 R$ 46,69 R$ 9.338,00 

136 

Declaração Provisória de Nascido Vivo - 
Formato 9 papel autocopiativo 2 vias , 
1x1 cor,50x1 vias, Timbre da Secretaria e 
do Municipio 

Blocos 200 R$ 115,96 R$ 23.192,00 

137 
Cadastro da Gestante - Formato 9, Frente 
e Verso, Timbre da Secretaria e do Muni-
cipio 

Blocos 150 R$ 49,25 R$ 7.387,50 

138 
Ficha de Aprazamento - Frente e Verso, 
Formato 16 Timbre da Secretaria e do 
Municipio 

UND 2.000 R$ 0,91 R$ 1.820,00 

139 

Ficha Obstetrícia - Formato 16 , frente e 
verso papel 150 grama, impressão poli-
cromia, Timbre da Secretaria e do Muni-
cipio 

Blocos 100 R$ 28,89 R$ 2.889,00 

140 

Prontuário de Admissão Hospitalar - For-
mato 9, Frentee  Verso impressão poli-
cromia, Timbre da Secretaria e do Muni-
cipio 

Blocos 60 R$ 46,60 R$ 2.796,00 

141 Ficha do Recém Nascido - Formato 9, 
Timbre da Secretaria e do Municipio Blocos 100 R$ 69,67 R$ 6.967,00 

142 
Laudo Médico para Solicitação - Formato 
9, papel offset, impressão 1x0 cores , 
Timbre da Secretaria e do Municipio 

Blocos 100 R$ 47,21 R$ 4.721,00 

143 
Requisição de Exames - Formato 16 so 
frente 1 via, papel offset, Timbre da Se-
cretaria e do Municipio 

Blocos 650 R$ 28,59 R$ 18.583,50 

144 
Ficha Programa de Planejamento Familiar 
- Frente e verso, 1x0 coresVerso, Timbre 
da Secretaria e do Municipio 

UND 2.500 R$ 1,00 R$ 2.500,00 

145 
Prescrição médica - formato 9 so frente , 
impressão 1x0 , papel offset, Timbre da 
Secretaria e do Municipio 

Blocos 200 R$ 47,67 R$ 9.534,00 

146 
Evolução de enfermagem - formato 9 so 
frente , papel offset, impressão 1x0, Tim-
bre da Secretaria e do Municipio 

Blocos 250 R$ 48,24 R$ 12.060,00 

147 Evolução medica - formato 9, frente e 
verso , papel offset, impressão 1x0, Tim- Blocos 300 R$ 46,89 R$ 14.067,00 
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bre da Secretaria e do Municipio 

148 
Ficha de permanência - frente e verso, 
Formato 9, Timbre da Secretaria e do 
Municipio 

Blocos 150 R$ 34,68 R$ 5.202,00 

149 
Requisição de exames -laboratoriais, for-
mato, Timbre da Secretaria e do Munici-
pio 

Blocos 150 R$ 46,40 R$ 6.960,00 

150 
Ficha de Atividade Coletiva, Formato 
9,frente e verso, Timbre da Secretaria e 
do Municipio 

Blocos 100 R$ 46,36 R$ 4.636,00 

151 
Laudo de Solicitação/Autorização APAC -  
Formato 9, Frente e Verso, Timbre da 
Secretaria e do Municipio 

Blocos 60 R$ 45,97 R$ 2.758,20 

152 
Laudo médico TFD - frente e verso, for-
mato 9 , Timbre da Secretaria e do Muni-
cipio 

Blocos 100 R$ 45,99 R$ 4.599,00 

153 
Requisição de exmae citopatológico - colo 
do útero,frnete e verso, formato 9, Tim-
bre da Secretaria e do Municipio 

Blocos 100 R$ 45,94 R$ 4.594,00 

154 Troca de plantão -formato 16, Timbre da 
Secretaria e do Municipio Blocos 100 R$ 26,33 R$ 2.633,00 

155 
Ficha de solicitação de leito - formato 9 
Formato 9, Frente e Verso, Timbre da 
Secretaria e do Municipio 

Blocos 100 R$ 37,00 R$ 3.700,00 

156 
Pulseria Padronizada -para Uso do Hospi-
tal, com Fitade Aderência, Timbre da Se-
cretaria e do Municipio 

UND 2.000 R$ 1,92 R$ 3.840,00 

157 

Ficha do programa nacional de controle 
da dengue PNCD - Formato 9, Frente e 
Verso, Timbre da Secretaria e do Municí-
pio 

Blocos 150 R$ 46,43 R$ 6.964,50 

158 
Ficha de leishmaniose - Formato 9, Frente 
e Verso, Timbre da Secretaria e do Muni-
cípio 

Blocos 200 R$ 47,48 R$ 9.496,00 

159 

Ficha de resumo (controle de malária) - 
de atividades do microscopista e delami-
nas para revisão, Timbre da Secretaria e 
do Município 

Blocos 500 R$ 48,78 R$ 24.390,00 

160 
Banners em lona acabamento diversos- 
(bastão e madeira). Tam:1,20x0,80 cm, 
Timbre da Secretaria e do Município 

MTS 60 R$ 152,98 R$ 9.178,80 

161 
Adesivos personalizados - tam: 
1,00x1,00m, Timbre da Secretaria e do 
Municipio 

UND 200 R$ 52,88 R$ 10.576,00 
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162 
Faixas informativas diversos -tamanhos 
(saúde) tam: 3,00 x 1,00 mt, Timbre da 
Secretaria e do Municipio 

UND 120 R$ 271,52 R$ 32.582,40 

163 
Blocos de anotações,  4x0 cor, impressão 
offset , Timbre da Secretaria e do Munici-
pio 

UND 500 R$ 26,82 R$ 13.410,00 

164 

Pasta para treinamentos personalizadas 
laminação-4x0 cores , papel triplex 250 gr 
, impressão policromia, Timbre da Secre-
taria e do Municipio 

UND 1.100 R$ 10,58 R$ 11.638,00 

165 
Crachá com fio -  papel 115 gr/m², im-
pressão policromia , Timbre da Secretaria 
e do Municipio 

UND 250 R$ 11,75 R$ 2.937,50 

166 

Placa de Sinalização para Hospital em 
Acrílico eAdesivo Transparente - tamanho 
20x30cm, Timbre da Secretaria e do Mu-
nicipio 

UND 150 R$ 172,37 R$ 25.855,50 

167 

Banner - em Lona 380g, tamanho 
1,00x2,00m, comacabamento personali-
zado, Timbre da Secretaria e do Munici-
pio 

UND 80 R$ 267,66 R$ 21.412,80 

168 
Backdrop -  em Lona com acabamento 
personalizado, em ilhos., Timbre da Se-
cretaria e do Municipio 

UND 10 R$ 769,06 R$ 7.690,60 

169 

Cartilhas Institucionais -  com 36 páginas, 
4x4 Cores, em Papel Couchê 150g (Pedido 
Mínimo 300), Timbre da Secretaria e do 
Municipio 

UND 1.200 R$ 35,81 R$ 42.972,00 

170 Credencial em Papel Supremo -  4x0 Cor, 
com cordão(Pedido Mínimo 50) UND 800 R$ 15,53 R$ 12.424,00 

171 Faixa em lona 440gr -acabamneto em 
ilhos, tam.1.00x3,00 mts UND 20 R$ 385,75 R$ 7.715,00 

172 

SERVlÇO DE FARMACIA - impressao frente 
everso, papel offset, 75gr, bloco com 
100unds, colado, Timbre da Secretaria e 
do Municipio em Policromia.  

Blocos 100 R$ 45,93 R$ 4.593,00 

173 

LAUDO PARA TESTE RAPfDO ANTI-HIV - 
A4, 75gr, papel offset, Timbre da Secreta-
ria e do Municipio em Policromia. Arte 
grafica desenvolvlda pela empresa e con-
teudo a definir pelo municipio 

Blocos 100 R$ 46,99 R$ 4.699,00 

174 
LAUDO PARA TESTE RAPIDO SIFILIS - A4, 
75gr, papel offset, Timbre da Secretaria e 
do Municipio em Policromia. Arte grafica 

Blocos 200 R$ 46,37 R$ 9.274,00 
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desenvolvlda pela empresa e conteudo a 
deflnir pelo municipio.  

175 

LAUDO PARA TESTE RAPIDO HEPATITE - 
A4, 75gr, papel offset, Timbre da Secreta-
ria e do Municipio em Policromia. Arte 
grafica desenvolvida pela empresa e con-
teudo a definir pelo munidpio.  

Blocos 100 R$ 46,10 R$ 4.610,00 

176 

CARTAO INDICE DE APRAZAMENTO -
tam:15x15, papel 150gr, so frente Timbre 
da Secretaria e do Municipio em Policro-
mia. 

UND 15.000 R$ 0,39 R$ 5.850,00 

177 
Receituário tipo B (azul) chequinho - blo-
co com 50 receitas, Timbre da Secretaria 
e do Municipio  

Blocos 200 R$ 45,63 R$ 9.126,00 

178 

BLOCO RASCUNHO, MATERIAL PAPEL 
JORNAL, APLICAÇÃO ANOTAÇÕES DIVER-
SAS, TIPO SEM PAUTA, GRAMATURA 50 
G/M2, QUANTIDADE FOLHAS 100 FL, TA-
MANHO 1/2 OFÍCIO, QUANTIDADE VIAS 1 

UND 100 R$ 41,53 R$ 4.153,00 

179 

FICHA PADRONIZADA, MATERIAL CELU-
LOSE VEGETAL, GRAMATURA 180 G/M2, 
COMPRIMENTO 15 CM, LARGURA 10,50 
CM, PAUTA SEM PAUTA, TIPO PAPEL AP, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM IM-
PRESSÃO 

UND 300 R$ 0,90 R$ 270,00 

180 

IMPRESSO PADRONIZADO, FORMATO 
FECHADO, MATERIAL PAPEL COUCHÊ, 
TIPO LIVRETO, GRAMATURA 180 G/M2, 
COMPRIMENTO 21,50 CM, LARGURA 
14,50 CM, COR 4/0, MATERIAL CAPA PA-
PEL COUCHÊ LISO 

UND 400 R$ 17,90 R$ 7.160,00 

181 

CARTAZ, MATERIAL PAPEL COUCHÊ FOS-
CO, GRAMATURA 150 G/M2, QUANTIDA-
DE CORES IMPRESSÃO 4/0 CORES, TA-
MANHO 46 X 64 CM 

UND 350 R$ 2,78 R$ 973,00 

182 

IMPRESSO PADRONIZADO, MATERIAL 
PAPEL COUCHÊ TIPO CERTIFICADO GRA-
MATURA 180 G/M2 COMPRIMENTO 297 
MM LARGURA 210 MM COR 4/0 

UND 600 R$ 3,89 R$ 2.334,00 

183 

CARTÃO IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL PA-
PEL COUCHE COMPRIMENTO 120 MM 
LARGURA 80 MM TIPO IMPRESSÃO 4/0 
CORES GRAMATURA 230 G/M2 CARAC-
TERÍSTICAS ADICIONAIS CORDÃO BRAN-

UND 350 R$ 4,85 R$ 1.697,50 
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CO TIPO "RABO DE RATO" 

184 

CARTÃO IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL PVC 
COMPRIMENTO 54 MM LARGURA 85 MM 
TIPO IMPRESSÃO FRENTE/VERSO, PER-
SONALIZADO CONFORME MODELO CA-
RACTERÍSTICAS ADICIONAIS PROTETOR 
DE CRACHÁ RÍGIDO/JACARÉ/REGULADOR 
BOLINHA APLICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIOS 

UND 100 R$ 24,81 R$ 2.481,00 

185 

ENVELOPE, MATERIAL PAPEL APERGAMI-
NHADO, GRAMATURA 120 G/M2, TIPO 
CARTA, COMPRIMENTO 229 MM, COR 
BRANCA, IMPRESSÃO COM IMPRESSÃO, 
LARGURA 114 MM 

UND 600 R$ 1,93 R$ 1.158,00 

186 

ENVELOPE PARA CONVITE, MATERIAL 
PAPEL COUCHÊ BRILHO GRAMATURA 180 
G/M2 COMPRIMENTO 225 MM COR AZUL 
MARINHO LARGURA 162 MM CARACTE-
RÍSTICAS ADICIONAIS ABERTURA NO TO-
PO 

UND 500 R$ 2,16 R$ 1.080,00 

187 
IMPRESSÃO DE FORMULÁRIOS EM PAPEL 
A4, COM 100FLS, FRENTE E VERSO COM 
ASPIRAL. 

UND 100 R$ 46,47 R$ 4.647,00 

188 

IMPRESSO PADRONIZADO, PAPEL COU-
CHÊ, FOLDER, 115 G/M2, 297 MM, 210 
MM, 4/4, IMPRESSÃO FRENTE/VERSO, 
VINCADO, 2 DOBRAS 

UND 100 R$ 2,07 R$ 207,00 

189 

IMPRESSO PADRONIZADO, MATERIAL 
PAPEL COUCHÊ FOSCO, TIPO PANFLETO, 
GRAMATURA 150 G/M2, COMPRIMENTO 
220 MM, LARGURA 155 MM, CARACTE-
RÍSTICAS ADICIONAIS 4/0 CORES 

UND 2.000 R$ 1,90 R$ 3.800,00 

190 

IMPRESSO PADRONIZADO, MATERIAL 
PAPEL COUCHÊ FOSCO, TIPO PANFLETO, 
GRAMATURA 150 G/M2, COMPRIMENTO 
220 MM, LARGURA 155 MM, CARACTE-
RÍSTICAS ADICIONAIS 4/0 CORES 

UND 750 R$ 1,97 R$ 1.477,50 

191 

IMPRESSO PADRONIZADO, MATERIAL 
PAPEL COUCHÊ TIPO PANFLETO GRAMA-
TURA 90 G/M2 COMPRIMENTO 14 CM 
LARGURA 10 CM COR 4/4 APLICAÇÃO 1 
MATERIAL GRÁFICO PARA DIVULGAÇÃO 

UND 650 R$ 0,68 R$ 442,00 

192 IMPRESSO PADRONIZADO, MATERIAL 
PAPEL COUCHÊ LISO TIPO PANFLETO UND 1.000 R$ 1,89 R$ 1.890,00 
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GRAMATURA 120 G/M2 COMPRIMENTO 
297 MM LARGURA 210 MM COR 4/4 CA-
RACTERÍSTICAS ADICIONAIS IMPRESSÃO 
FRENTE/VERSO, CONFORME MODELO 
APLICAÇÃO INFORMATIVO QUANTIDADE 
PÁGINAS 4 

193 PASTA ARQUIVO, MATERIAL PAPEL OFSE-
TE UND 400 R$ 3,70 R$ 1.480,00 

194 PASTA EVENTOS, MATERIAL PAPEL CAR-
TÃO SUPREMO ALTURA  UND 500 R$ 3,65 R$ 1.825,00 

195 IMPRESSÃO EM ADESIVO PERFURADO 
4X0 UND 20 R$ 128,93 R$ 2.578,60 

196 

IMPRESSO ADESIVO DE USO GERAL, MA-
TERIAL VINIL COMPRIMENTO 150 CM 
LARGURA 765 CM TIPO IMPRESSÃO 
PLOTTER CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
4/0 CORES APLICAÇÃO EXPOSIÇÃO ES-
PESSURA 0,10 MM 

UND 10 R$ 85,84 R$ 858,40 

197 

LONA, MATERIAL POLIPROPILENO APLI-
CAÇÃO BANNER COR BRANCA LARGURA 3 
M CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BASTÃO 
E CORDÃO BRANCO COMPRIMENTO 2 M 

UND 10 R$ 817,51 R$ 8.175,10 

198 LONA, POLIPROPILENO, BANNER, BRAN-
CA, 1,20 M, IMPERMEÁVEL, 0,90 M MTS 55 R$ 144,17 R$ 7.929,35 

199 

PLACA IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL PVC 
RIGIDO COMPRIMENTO 30 CM ALTURA 
15 CM ESPESSURA 2 MM CARACTERÍSTI-
CAS ADICIONAIS 1 CONFORME MODELO 
DO ÓRGÃO 

UND 50 R$ 52,78 R$ 2.639,00 

200 

PLACA IDENTIFICAÇÃO PARA PRÉDIOS 
PÚBLICOS FEITO EM MATERIAL DE LONA 
E SUPORTE DE FERRO, SEGUINDO O MO-
DELO EXIGIDO 

UND 30 R$ 208,22 R$ 6.246,60 

201 Ficha de encaminhamento – assistente 
social, med. 29x21cm Blocos 248 R$ 45,10 R$ 11.184,80 

202 Ficha de identificação da família f/v Unidades 4.400 R$ 3,84 R$ 16.896,00 

203 Dados sobre o usuário adulto – anamnese 
f/v Unidades 4.400 R$ 4,67 R$ 20.548,00 

204 Dados sobre o usuário criança e adoles-
cente – anamnese f/v Unidades 5.200 R$ 3,80 R$ 19.760,00 

205 Cartão de atendimento med. 29x21cm Unidades 3.900 R$ 3,59 R$ 14.001,00 

206 Pasta com bolso com corte e vinco para 
eventos Unidades 3.700 R$ 4,01 R$ 14.837,00 

207 Recibo de concessão de benefícios even- Blocos 280 R$ 30,23 R$ 8.464,40 
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tuais med 14,5 x22 cm 

208 Ficha de avaliação sociecocômico dos 
usuários- BPC/ LOAS f/V Blocos 350 R$ 45,02 R$ 15.757,00 

209 Ficha de avaliação sociecocômico bolsa 
família f/v Blocos 270 R$ 45,03 R$ 12.158,10 

210 Cadastro Instituional do Município Blocos 196 R$ 45,31 R$ 8.880,76 

211 Requerimento de benefício assistencial 
03 vias, med 29x21 cm Blocos 273 R$ 47,94 R$ 13.087,62 

212 Convite em policromia 4x4 cores Unidades 5.000 R$ 3,86 R$ 19.300,00 
213 Folder med. 31x22cm imp. 4x4 cores Unidades 7.000 R$ 4,70 R$ 32.900,00 
214 Certificado med. 29x21 cm imp. 4x0 cor Unidades 3.000 R$ 5,06 R$ 15.180,00 
215 Crachá med.14x10cm imp. 4 x0 cor Unidades 3.920 R$ 8,23 R$ 32.261,60 

216 Banner em lona vinilica impressão digital 
med. 1,50 x Unidades 170 R$ 103,30 R$ 17.561,00 

217 Faixa em lona vinilica impressão digital 
med. 6,00x 0,80m Unidades 20 R$ 1.184,84 R$ 23.696,80 

218 Envelope para convite em policromia 4x0 
cor Unidades 6.000 R$ 2,64 R$ 15.840,00 

219 Cartaz TAM. 64x42cm impressão 4x0 cor Unidades 5.800 R$ 2,87 R$ 16.646,00 

220 Panfleto TAM. 15x21cm impressão 4x0 
cor Unidades 8.000 R$ 3,98 R$ 31.840,00 

Valor Total R$.......................... R$ 
2.462.902,04 

 

4.2. Será garantido um tratamento diferenciado e favorecido às microempresas (ME), empresas de 
pequeno porte (EPP), sociedades cooperativas mencionadas na Lei nº 14.133/2021, e Decreto Munici-
pal 008/2024, bem como aos microempreendedores individuais (MEI), respeitando os limites estabe-
lecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 8.538/2015,  

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
5.1. Os pedidos referentes aos serviços de confecção e impressão de material gráfico e personalizados 
serão realizados conforme a demanda da Administração Municipal, ao longo da vigência da Ata de 
Registro de Preços. A cada solicitação será emitida Ordem de Serviço detalhando os itens, quantida-
des, formatos e especificações, devidamente acompanhada da Nota de Empenho, a ser encaminhada à 
empresa contratada por meio de e-mail institucional ou outro meio oficial de comunicação. 
5.2. A prestação dos serviços e a entrega dos materiais deverão ocorrer de forma parcelada, conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da respectiva Ordem de Serviço acompanhada da Nota de Empenho, no endereço 
previamente indicado pela Secretaria. 
5.3. Os materiais entregues serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, para conferência de 
quantidade, qualidade e conformidade com o solicitado, sendo considerado o recebimento definitivo 
em até 3 (três) dias úteis após a verificação e aprovação formal por parte da Administração. 
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5.4. Os serviços e entregas deverão ocorrer em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h 
às 14h, no endereço informado pela Secretaria Requisitante, sendo de responsabilidade da contratada 
o transporte, acondicionamento e logística necessária, sem qualquer ônus adicional para o município. 
5.5. A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento ou outro setor requisitante designará um 
servidor responsável ou comissão para o recebimento e ateste dos serviços e materiais gráficos entre-
gues. 
5.6. Os serviços e materiais serão solicitados conforme a real necessidade das Secretarias do Municí-
pio, podendo ser destinados a diferentes locais previamente informados nas Ordens de Serviço. 
5.7. A contratada deverá realizar as entregas nos locais indicados por cada Secretaria Requisitante, 
sempre respeitando os prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
5.8. Caso haja recusa ou reprovação no recebimento provisório, os materiais deverão ser substituídos 
no prazo máximo de 3 (três) dias corridos a contar da notificação formal, sem qualquer custo adicional 
para a Administração. O não cumprimento desse prazo poderá acarretar na caracterização de inexecu-
ção contratual, sendo passível de aplicação das penalidades previstas. A substituição dos materiais não 
exime a contratada das penalidades por eventual atraso. 
 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1. PRAZO DE PAGAMENTO 
 
6.1.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo 
dos serviços, desde que não haja qualquer fator impeditivo identificado pela empresa contratada. 
 
7. FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, com crédito efetuado na conta bancária 
informada pela empresa contratada (banco, agência e conta corrente). Para que o pagamento seja 
processado, a contratada deverá apresentar: 

• Solicitação de Pagamento, Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor responsável; 
• Ordem de Serviço, que comprova a execução do serviço; 
• Certidões de Regularidade Fiscal, incluindo:  
• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

e Previdenciária, conforme disposto na Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Esta-

do, comprovando a regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da lici-
tante  

• Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal e demais exigências legais aplicá-
veis. 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Muni-
cípio, comprovando a regularidade da empresa junto à Fazenda Municipal do domicílio ou se-
de da licitante; 

• Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), demonstrando a regularidade da empresa perante 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
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• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho, atestando 
a inexistência de débitos inadimplidos pela empresa contratada. 

7.2. O pagamento será efetuado diretamente na conta bancária informada pela empresa contratada 
na sua proposta, desde que todos os requisitos contratuais e fiscais tenham sido devidamente cumpri-
dos. 

7.3. A empresa contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante, 
devidamente acompanhada das Certidões mencionadas no subitem 7.2.1, garantindo que todas as 
exigências fiscais e contratuais sejam cumpridas. 
 
7.4. Caso a empresa contratada seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar além da docu-
mentação exigida no item 7.2.1, o extrato do Simples Nacional referente à última competência, de-
monstrando sua regularidade fiscal perante esse regime tributário. 
 
7.5. O pagamento somente será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, des-
de que não haja impedimentos gerados por descumprimento contratual ou pendências por parte da 
empresa contratada. 
 
7.6. Não será realizado qualquer pagamento enquanto houver obrigações pendentes decorrentes de 
penalidades impostas ou inadimplência contratual por parte da empresa contratada. Essa pendência 
não gerará direito a reajuste de preços ou atualização monetária, mantendo-se os valores originalmen-
te estabelecidos no contrato. 
 
7.7. A Administração Pública poderá deduzir do valor total a ser pago quaisquer multas ou indeniza-
ções devidas pela empresa contratada, garantindo o cumprimento das cláusulas contratuais e a aplica-
ção de sanções, quando necessário. 
 
7.8. O cronograma de desembolso será realizado de acordo com a execução dos serviços, seguindo as 
condições e prazos estabelecidos nesta cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade 
de recursos financeiros, garantindo que os valores sejam liberados conforme a previsão orçamentária 
do município. 
 
9.1. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
9.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi-
dual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.1.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização 
de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será conside-
rada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
9.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regis-
tro onde tem sede a matriz; 
9.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o apro-
vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
9.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso-
lidação respectiva. 
 
9.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uni-
ão (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Porta-
ria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;  
9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresen-
tação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
9.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.2.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, es-
tará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à ativi-
dade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.2.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazen-
da Estadual; 
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9.2.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularida-
de para com a Fazenda Estadual; 

9.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à ati-
vidade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.2.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa-
zenda Municipal; 
9.2.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;  

9.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Mu-
nicipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regu-
laridade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
 
9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
9.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações contá-
beis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provi-
sórios. 
9.3.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a 
empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
9.3.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender a todas 
as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. 
9.3.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social. 
9.3.2. Caso o fornecedor seja cooperativo, o balanço e as demais demonstrações contábeis deverão 
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
9.3.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

• ILG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante + Exigível a Longo Pra-
zo) 

• ISG = Ativo Total ÷ (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 
• ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante 

9.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
acima, deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total cotado pela lici-
tante ou do item pertinente. 
9.3.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contá-
beis assim apresentados: 
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9.3.5.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou au-
tenticada na Junta Comercial; 
9.3.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusi-
ve com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
9.3.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006: por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
9.3.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente regis-
trado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
9.3.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
(CRC). 
9.3.7. O balanço patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – 
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresenta-
ção do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 
9.3.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediá-
rias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante 
legal e pelo Contador responsável, e registrados na Junta Comercial. 
9.3.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação, quan-
do não constar essa informação expressamente na certidão. 
9.3.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apre-
sentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58 da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
9.3.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do forne-
cedor, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da IN Seges/ME nº 116/2021) ou de 
sociedade simples. 
 
9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
9.4.1. Entre as obrigações técnicas e objetivando garantir que os proponentes interessados em prestar 
serviços aos entes públicos sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar 
que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a se-
guinte documentação: 

9.4.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, 
que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fornecimento da 
mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência. 
9.4.1.2. A licitante, de forma facultativa, poderá apresentar, juntamente com o(s) atestado(s) de 
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas fiscais, evitando a 
possível abertura de diligências. 
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9.4.1.3. Alvará Sanitário válido, expedido pelo órgão competente, comprovando que a empresa 
atende às normas sanitárias vigentes para a prestação dos serviços laboratoriais e de diagnóstico 
por imagem. 
9.4.1.4. A Prefeitura Municipal de Lago do Junco (MA) se reserva o direito de realizar diligências pa-
ra comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respec-
tivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
 

9.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
 
9.5.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;   
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;   
9.5.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão considera-
dos válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
9.5.1. A documentação de habilitação será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.5.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus-
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
9.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais-
quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instrumento. 
 
10. ADJUDICAÇÃO 
 
10.1. A adjudicação das propostas será realizada com base no ranking de MENOR PREÇO "POR ITEM". 
10.2. Não há nenhum impedimento para que um ou mais itens sejam julgados à mesma licitação. 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
11.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação orça-
mentária, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 8/2021, no entanto, serão informadas as rubricas 
orçamentárias para efeito de classificação, as quais serão destinados os valores para a execução con-
tratual, deste modo, segue abaixo as devidas rubricas para efeito de classificação: 

 

Órgão Secretaria Municipal de Administração 
Função 04 - Administração 
Sub função 122 - Administração Geral 
Programa  003 – Administração e Planejamento 

Atividade 2.005 – Manutenção e Funcionamento da Secretara de Administração e Pla-
nejamento 

Elemento de Despe-
sa 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 150000000–Recursos de não Vinculados de Impostos. 

Órgão Secretaria Municipal de Educação  
Função 12 - Educação 
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Sub Função 361 – Ensino Fundamental 
Programa 0047 – Desenvolver o Ensino 
Atividade  2.014 – Manter as Atividades do MDE 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1500100100 – Receitas de Impostos e Transferência-EDUCAÇÃO . 

Órgão Secretaria Municipal de Educação  
Função 12 - Educação 
Sub Função 361 – Ensino Fundamental 
Programa 0047 – Desenvolver o Ensino 
Atividade  2.012 – Manutenção do Programa Salário Educação – QSE. 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1550000000 – Transferências do Salário Educação-QSE 

Órgão Secretaria Municipal de Educação  
Função 12 - Educação 
Sub Função 361 – Ensino Fundamental 
Programa 0047 – Desenvolver o Ensino 
Atividade  2.011 – Manutenção e Func. Das Atividades do PDDE 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1551000000 – Transferência do PDDE 

Órgão FUNDEB  
Função 12 - Educação 
Sub Função 365 – Educação Infantil 
Programa 0042 – Gestão do Ensino Infantil 
Atividade  2.040 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil Fundeb 30% 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1542000000 – Transf. Do Fundeb Complementação da União - VAAT 

Órgão FUNDEB  
Função 12 - Educação 
Sub Função 361 – Ensino Fundamental 
Programa 0039 – Gestão do Ensino Fundamental 
Atividade  2.038 – Manutenção das Atividades do Ensino – FUNDEB 30% 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1541000000 – Transf. Do Fundeb – Complementação União - VAAF 

Órgão Fundo Municipal de Saúde 
Função 10 - Saúde 
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12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
Além de outras disposições que possam ser previstas no Edital e no Contrato, a Contratante deverá: 

Sub Função 301 – Programa de Atenção Básica 
Programa 0091 – Atenção Básica 
Atividade  2.045 – Manutenção e Funcionamento do Fundo de Saúde - FMS 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1500100200 – Receitas de Impostos e Transferência-SAÚDE 

Órgão Fundo Municipal de Saúde 
Função 10 - Saúde 
Sub Função 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa 0061 – Sistema de Atendimento Ambulatorial e Emergencial 
Atividade  2.052 – Manutenção das Atividades Médica Hospitalares 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1600000000 – Transferência SUS bloco de manutenção. 

Órgão Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Função 08 – Assistência Social 
Sub Função 243 – Assistência à Criança e ao adolescente 
Programa  0011 – Assistência Social, Geral e Comunitária 
Atividade 2.059 – Manutenção das Atividades do Programa Criança Feliz 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1660000000 – Transferência de Recursos do FNAS 

Órgão Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Função 08 – Assistência Social 
Sub Função 244 – Assistência Comunitária 
Programa  0004 – Proteção Social Básica 
Atividade 2.062 – Manutenção do Programa P. Básico Fixo - CRAS 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1660000000 – Transferência de Recursos do FNAS 

Órgão Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Função 08 – Assistência Social 
Sub Função 244 – Assistência Comunitária 
Programa  0007 – Gestão Municipal do Programa Bolsa Família 
Atividade 2.060 – Manutenção do Programa IDBF 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1660000000 – Transferência de Recursos do FNAS 
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12.1. Assegurar que a Contratada cumpra integralmente todas as obrigações assumidas, conforme 
estipulado no contrato, no Termo de Referência e em seus anexos. 
12.2. Receber os materiais gráficos e personalizados solicitados, observando os prazos e condições 
estabelecidos no Termo de Referência, garantindo que estejam de acordo com os padrões de qualida-
de exigidos e com as especificações técnicas previamente aprovadas. 
12.3. Comunicar formalmente à Contratada qualquer irregularidade, defeito ou inconformidade identi-
ficada nos materiais entregues ou nos serviços prestados, para que sejam corrigidos ou substituídos, 
parcial ou integralmente, sem ônus adicional à Administração. 
12.4. Supervisionar e fiscalizar a execução do contrato, assegurando que a Contratada atenda aos re-
quisitos de qualidade, prazo e conformidade técnica definidos no instrumento contratual. 
12.5. Efetuar o pagamento à Contratada nos prazos e condições estabelecidos no contrato e no Termo 
de Referência, mediante a entrega dos materiais e atesto pela Secretaria Requisitante. 
12.6. Aplicar as penalidades previstas na legislação e no contrato em caso de descumprimento por 
parte da Contratada, tais como atrasos na entrega, entrega de produtos fora das especificações ou 
outras falhas na execução contratual. 
12.7. Notificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas cabíveis, caso a 
Contratada descumpra as obrigações contratuais de forma grave ou reiterada. 
12.8. Manifestar-se formalmente sobre todas as solicitações, questionamentos ou reclamações da 
Contratadas referentes à execução do contrato, exceto quando se tratarem de pedidos manifestamen-
te infundados ou protelatórios. 
12.9. Analisar e responder a requerimentos formais no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do pro-
tocolo, podendo sem prazo para prorrogação. 
12.10. Responder, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a eventuais solicitações de reequilíbrio eco-
nômico-financeiro apresentadas pela Contratada, quando amparadas em fatos supervenientes devi-
damente comprovados. 
12.11. Notificar os responsáveis pelas garantias contratuais apresentadas pela Contratada sempre que 
houver abertura de processo administrativo para apuração de possíveis inadimplementos. 
12.12. Não se responsabilizar por obrigações assumidas pela Contratada perante terceiros, ainda que 
vinculadas à execução do contrato, nem por danos eventualmente causados a terceiros em decorrên-
cia de ações, omissões ou falhas da Contratada, seus prepostos ou subcontratados. 
12.13. Zelar pelo cumprimento integral das disposições estabelecidas no Termo de Referência e no 
Edital da licitação, assegurando a transparência, legalidade e eficiência na execução dos serviços con-
tratados. 
 
Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser previstas no Edital e 
Contrato: 

Além das demais disposições previstas no Edital e no Contrato, a Contratada deverá: 

12.2.1. Cumprir todas as obrigações estabelecidas neste Contrato, assumindo exclusivamente os riscos 
e custos necessários para a sua correta execução. 
12.2.2. Realizar a prestação dos serviços de confecção e impressão de material gráfico e personaliza-
dos dentro dos prazos e condições especificadas no Termo de Referência. 
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12.2.3. Ser responsável por eventuais vícios, erros ou defeitos nos materiais entregues, garantindo que 
os produtos estejam de acordo com as especificações técnicas, com a qualidade exigida e com os pa-
drões de apresentação previamente aprovados pela Contratante. 
12.2.4. Informar à Contratante, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, sobre qual-
quer impedimento que inviabilize o cumprimento dos prazos contratuais, apresentando as devidas 
justificativas e propondo soluções alternativas para evitar prejuízos à Administração. 
12.2.5. Atender a todas as determinações emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato, bem como por 
autoridade superior, conforme previsto no art. 137, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, fornecendo escla-
recimentos e informações sempre que solicitado. 
12.2.6. Realizar, às suas próprias custas, a substituição dos materiais gráficos que apresentarem falhas 
técnicas, defeitos de impressão, inconformidade com o layout aprovado ou qualquer outro erro que 
comprometa o uso adequado, dentro do prazo determinado pela Contratante, sem custos adicionais. 
12.2.7. Assumir a responsabilidade por todos os danos e prejuízos decorrentes da execução do objeto 
contratado, incluindo aqueles causados à Administração Pública ou a terceiros, independentemente 
da fiscalização exercida pela Contratante, podendo os valores ser descontados dos pagamentos devi-
dos ou da garantia contratual, caso exigida. 
12.2.8. Caso não seja possível a verificação da regularidade da Contratada no Sistema de Cadastramen-
to Unificado de Fornecedores (SICAF), deverá apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes documentos 
atualizados: 

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS; 
2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital; 
4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

12.2.9. Assumir integralmente a responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, sem que qualquer inadimplência transfira responsabilidade à 
Contratante. 
12.2.10. Informar ao fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente 
ou anormalidade que comprometa a execução contratual, especialmente em relação a atrasos na en-
trega ou problemas na qualidade dos materiais. 
12.2.11. Suspender imediatamente qualquer atividade por determinação da Contratante, caso esta 
não esteja sendo executada de acordo com as especificações contratuais e técnicas exigidas. 
12.2.12. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 
especialmente as relacionadas à regularidade fiscal e à qualificação técnica. 
12.2.13. Cumprir as determinações legais referentes à reserva de vagas para pessoas com deficiência, 
reabilitados da Previdência Social e aprendizes, nos termos do art. 116 da Lei nº 14.133/2021. 
12.2.14. Comprovar, no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, o cumprimento das reservas legais de 
cargos, mediante apresentação de documentos e relação de empregados que ocupam tais vagas, con-
forme previsto no parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133/2021. 
12.2.15. Manter sigilo sobre quaisquer informações estratégicas da Administração Pública eventual-
mente acessadas na execução do contrato, respeitando a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei 
nº 13.709/2018). 
12.2.16. Arcar com todos os custos adicionais decorrentes de erro na estimativa de quantidades ou 
especificações constantes em sua proposta, sem que isso gere ônus à Contratante. 
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12.2.17. Cumprir todas as normas de segurança aplicáveis aos serviços contratados, bem como as exi-
gências legais nos âmbitos federal, estadual e municipal. 
12.2.18. Disponibilizar mão de obra qualificada e suficiente para a execução dos serviços contratados, 
garantindo a devida capacitação técnica dos profissionais envolvidos. 
12.2.19. Adotar as medidas necessárias para garantir a segurança das informações e dos materiais 
durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação aplicável. 
12.2.20. Submeter previamente à aprovação da Contratante qualquer proposta de alteração nos mé-
todos de produção, materiais utilizados ou especificações dos serviços contratados. 
12.2.21. Garantir que nenhum trabalhador menor de 18 anos seja empregado na execução do contra-
to, em conformidade com a legislação trabalhista vigente. 
12.2.22. Realizar, sem ônus para a Contratante, a substituição de qualquer material considerado ina-
dequado, defeituoso ou em desconformidade com as especificações contratuais. 
12.2.23. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do contrato, incluindo, sempre 
que possível, o uso de materiais recicláveis e a correta destinação de resíduos. 
12.2.24. Comparecer, sempre que convocada, à sede da Unidade Requisitante para receber instruções, 
prestar esclarecimentos ou tratar de assuntos relativos ao contrato. 
12.2.25. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução do objeto contratual 
sem prévia e expressa autorização da Contratante. 
12.2.26. Corrigir, no prazo estabelecido, quaisquer vícios, defeitos ou inadequações nos serviços pres-
tados, após notificação formal da Contratante. A recusa, negligência ou atraso ensejará a aplicação das 
penalidades previstas, sem prejuízo da exigência de reparação por eventuais danos causados. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado para garantir a prestação de serviços necessários à Administra-
ção Pública, assegurando um processo transparente, eficiente e competitivo. A licitação tem como 
objetivo viabilizar a escolha da melhor proposta disponível no mercado, garantindo a economicidade e 
a qualidade do objeto contratado. 

13.2. O presente documento contém informações detalhadas para orientar os interessados na partici-
pação do certame, fornecendo diretrizes claras sobre a documentação necessária, os critérios de jul-
gamento das propostas e os requisitos técnicos exigidos. Dessa forma, busca-se promover a ampla 
concorrência, permitindo que fornecedores qualificados apresentem suas ofertas de maneira justa e 
equilibrada. 

13.3. Os serviços que compõem o objeto da licitação são classificados como serviços comuns, confor-
me previsto na Lei nº 14.133/2021, o que significa que possuem especificações técnicas objetivas e são 
amplamente disponíveis no mercado, podendo ser prestados por diversas empresas. Essa característi-
ca permite que a Administração estabeleça critérios claros para a seleção da proposta mais vantajosa, 
garantindo o melhor custo-benefício. 

13.4. Diante disso, a modalidade de licitação escolhida será o Pregão, realizado na forma eletrônica, o 
que possibilita um processo mais ágil, transparente e acessível ao maior número de fornecedores. O 
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uso do ambiente virtual amplia a competitividade, reduz custos operacionais e assegura que todas as 
etapas sejam conduzidas com imparcialidade e segurança. 

13.5. A adoção do Pregão Eletrônico tem como principal finalidade obter a melhor proposta para a 
Administração Pública, garantindo que os recursos sejam utilizados de forma eficiente e vantajosa. 
Dessa maneira, o processo de aquisição será conduzido de forma criteriosa, promovendo benefícios 
tanto para a Administração quanto para os fornecedores interessados em participar do certame. 

14. REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da licitação, o licitante classificado em primeiro lugar terá um 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Re-
gistro de Preços. O prazo de validade da ata estará devidamente estipulado no próprio documento. O 
não cumprimento desse prazo resultará na perda do direito à contratação, além da aplicação das san-
ções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

14.1.2. A Administração poderá optar por convocar o licitante para assinatura da ata de forma presen-
cial ou, alternativamente, enviá-la por correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por 
meio eletrônico, garantindo que o documento seja assinado e devolvido no prazo máximo de 05 (cin-
co) dias úteis, a partir da data de seu recebimento. 

14.1.2.1. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 
solicitação formal do licitante vencedor ou fornecedor convocado, desde que: 
(a) A solicitação seja devidamente fundamentada e apresentada dentro do prazo estipulado;  

(b) A justificativa apresentada seja analisada e aceita pela Administração. 

14.1.2.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada de forma digital e disponibilizada no sistema 
eletrônico de registro de preços, garantindo maior agilidade e segurança no processo. 

14.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para contemplar 
todos os itens descritos no Termo de Referência, contendo a indicação do licitante vencedor, a descri-
ção detalhada dos itens, as quantidades, os preços registrados e demais condições estabelecidas no 
certame. 

14.3. Os preços registrados, juntamente com a identificação dos fornecedores, serão divulgados no 
Diário Oficial do Município e permanecerão disponíveis durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços, garantindo transparência ao processo. 

14.4. A existência de um preço registrado representa um compromisso de prestação de serviços nos 
termos acordados, porém, não obriga a Administração a efetivar a contratação. A Administração pode-
rá optar por realizar uma nova licitação específica para a contratação desejada, desde que devidamen-
te justificada. 
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14.5. Caso o licitante convocado não assine a Ata de Registro de Preços dentro do prazo e nas condi-
ções estipuladas, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, conforme a ordem de 
classificação, para assinar a ata nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.6. Se a convocação dos licitantes remanescentes não for possível ou se a empresa vencedora não 
apresentar situação regular no momento da assinatura da Ata, a Administração poderá revogar o Pre-
gão, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

14.6.1. Em caso de reabertura do pregão, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com os lici-
tantes remanescentes, seguindo a ordem de classificação, com o objetivo de obter uma proposta mais 
vantajosa para a Administração. 

14.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa vencedora compromete-se a prestar os servi-
ços adjudicados, cumprindo rigorosamente as especificações e condições estabelecidas no Edital, em 
seus anexos e em sua própria proposta. Em caso de divergência entre os documentos, prevalecerão as 
especificações e condições do Edital. 

14.8. Serão elaboradas quantas Atas de Registro de Preços forem necessárias para assegurar o registro 
de todos os itens do Termo de Referência, contendo as informações detalhadas sobre os prestadores 
de serviços, serviços contratados, quantidades e condições de execução. 

14.9. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, abrangendo todas 
as suas cláusulas, anexos e propostas homologadas na sessão pública da licitação. Além disso, sua exe-
cução seguirá rigorosamente as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, pelo Decreto Munici-
pal nº 008, de 15 de julho de 2024, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e de-
mais legislações pertinentes ao processo licitatório. 

14.10. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

14.11. Condições da Ata de Registro de Preços 
A Ata de Registro de Preços não será passível de reajuste, repactuação, revisão, supressão ou acrésci-
mo quantitativo ou qualitativo, salvo se essas alterações forem aplicáveis aos contratos decorrentes da 
ata, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Se o fornecedor classificado em 
primeiro lugar não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
estipulado, a Prefeitura Municipal procederá ao registro dos demais licitantes, respeitando a ordem 
de classificação, sem prejuízo das sanções previstas no edital. 
14.12. Formação do Cadastro de Reserva 
14.12.1. Inclusão de Licitantes no Cadastro 

Após a homologação da licitação, será anexado à ata um registro contendo: 

• 14.13.1.1. Os licitantes que aceitarem fornecer o objeto contratado pelo mesmo preço do ad-
judicatário, respeitando a ordem de classificação na licitação; 
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• 14.13.1.2. Os licitantes que optarem por manter sua proposta original. 

14.13.2. Ordem de Contratação no Cadastro de Reserva 
 

• A contratação seguirá rigorosamente a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata, garantindo imparcialidade e transparência no processo. 

14.13.3. Manutenção do Resultado da Licitação 

• A inclusão de novas propostas no cadastro de reserva não alterará o resultado do certame 
nem afetará a posição do licitante melhor classificado. 

14.13.4. Critérios para Definição da Ordem de Classificação 

• Para fins de hierarquização no cadastro de reserva: 

• Os licitantes que aceitarem fornecer o objeto pelo mesmo preço do adjudicatário terão priori-
dade sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

14.13.5. Habilitação dos Licitantes do Cadastro de Reserva 

• A habilitação dos licitantes cadastrados será realizada somente quando houver necessidade 
de contratação de remanescentes, nos seguintes casos: 

14.13.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo e das 
condições estabelecidas no edital; 

14.13.5.2. Quando houver cancelamento do registro do fornecedor ou da Ata de Registro de Preços, 
conforme as hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 008, de 15 de julho de 2024. 

14.13.6. Procedimentos em Caso de Recusa dos Licitantes do Cadastro de Reserva 
 

• Caso nenhum dos licitantes que aceitarem fornecer pelo mesmo preço do adjudicatário con-
corde com a contratação dentro do prazo e condições propostas, a Administração poderá: 

• 14.13.6.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, res-
peitando a ordem de classificação, com o objetivo de obter uma proposta mais vantajosa, 
mesmo que o valor seja superior ao do adjudicatário. 

• 14.13.6.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanes-
centes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condi-
ção. 
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14.14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.14.1. Condições para Adesão 

Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, órgãos e entidades da Administração Pública Muni-
cipal que não participaram originalmente do processo poderão aderir à ata na condição de não parti-
cipantes, desde que atendam aos seguintes requisitos: 

• 14.14.1.1. Apresentação de justificativa formal, demonstrando a vantagem da adesão, especi-
almente em casos de risco de desabastecimento ou descontinuidade de serviços públicos es-
senciais; 

• 14.14.1.2. Comprovação de que os preços registrados na ata estão compatíveis com os valo-
res praticados pelo mercado, conforme disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021; 

• 14.14.1.3. Consulta prévia ao órgão ou entidade gerenciadora da ata e ao fornecedor respon-
sável, sendo necessária a aceitação de ambos para a adesão. 

14.14.2. Autorização e Limites da Adesão 

• 14.14.2.1. A autorização para adesão só será concedida após a aceitação formal do fornecedor 
envolvido; 

• 14.14.2.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar solicitações de adesão caso estas 
possam comprometer a execução dos contratos já firmados ou prejudicar sua capacidade de 
gerenciamento. 

14.14.3. Prazos para Efetivação da Adesão 

• 14.14.3.1. Uma vez autorizada à adesão, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a contratação ou aquisição dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, respeitando a vi-
gência da ata; 

• 14.14.3.2. Em casos excepcionais, esse prazo poderá ser prorrogado, desde que haja solicita-
ção formal do órgão ou entidade não participante e aceite pelo órgão ou entidade gerenciado-
ra, sempre respeitando o prazo máximo de vigência da ata. 

14.14.4. Adesão a Itens Específicos 

• 14.14.4.1. Caso um órgão ou entidade já seja participante da ata, mas não tenha registrado 
quantitativo de determinado item, ele poderá aderir a esse item na qualidade de não partici-
pante, desde que cumpra os requisitos estabelecidos no item 14.14.1. 

14.14.5. Limites para Adesões 

• 14.14.5.1. As aquisições ou contratações adicionais realizadas por órgão ou entidade aderente 
não poderão ultrapassar 50% do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e os participantes originais. 
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• 14.14.5.2. O somatório total das adesões não poderá ultrapassar o dobro do quantitativo re-
gistrado para cada item na ata, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem ao registro de preços. 

• 14.14.5.3. Essas diretrizes garantem a utilização responsável da Ata de Registro de Preços, 
mantendo a previsibilidade e a eficiência no gerenciamento dos quantitativos disponíveis, 
além de assegurar a integridade e a transparência no processo de adesão. 

14.15. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
14.15.1. Motivos para Cancelamento 
O registro do fornecedor na Ata de Registro de Preços poderá ser cancelado pelo órgão gerenciador 
nas seguintes situações: 

14.15.1.1. Descumprimento das condições estabelecidas na ata, sem apresentação de justificativa 
válida; 
14.15.1.2. Falta de retirada da Nota de Empenho ou de instrumento equivalente dentro do prazo de-
terminado pela Administração, sem motivo justificável; 
14.15.1.3. Recusa em manter o preço registrado, conforme previsto no Decreto Municipal nº 008, de 
15 de julho de 2024; 
14.15.1.4. Aplicação de sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei nº 
14.133/2021. 

14.15.2. Sanções e Manutenção do Registro 

• Caso o fornecedor sofra penalidade com base nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 
14.133/2021, mas a duração da penalidade não ultrapasse a vigência da ata, a Administração 
poderá, mediante decisão fundamentada, optar por manter o fornecedor no registro. No en-
tanto, não serão permitidas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

14.15.3. Procedimentos para Cancelamento 

O cancelamento do registro do fornecedor, em qualquer das hipóteses listadas no item 14.15.1, será 
formalizado por meio de despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurando os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

14.15.4. Convocação de Licitantes do Cadastro de Reserva 

• Caso ocorra o cancelamento do registro de um prestador de serviços, o órgão ou entidade ge-
renciadora poderá convocar os licitantes do cadastro de reserva, respeitando a ordem de clas-
sificação, para garantir a continuidade da prestação dos serviços. 

14.15.5. Cancelamento de Preços Registrados 
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• O órgão gerenciador poderá cancelar total ou parcialmente os preços registrados em uma Ata 
de Registro de Preços, desde que haja comprovação e justificativa adequada, nas seguintes si-
tuações: 

14.15.5.1. Quando houver razão de interesse público, devidamente fundamentada pela Administração. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1 Não haverá prestação de garantia contratual. 
 
16. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
16.1. Regime Jurídico das Alterações 
 
16.2. Quaisquer modificações no contrato deverão seguir as disposições estabelecidas nos artigos 124 
e seguintes da Lei nº 14.133/2021, garantindo a legalidade e a transparência das alterações contratu-
ais. 
 
16.3. Limite para Acréscimos ou Supressões 
 
16.4. O contratado deverá aceitar eventuais acréscimos ou reduções no objeto contratado, desde que 
respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, man-
tendo-se as mesmas condições previamente pactuadas. 
 
16.3. Celebração de Termo Aditivo 

16.4. As alterações contratuais serão formalizadas por meio de termo aditivo, que deverá ser previa-
mente aprovado pela consultoria jurídica da Contratante. 
 

• Nos casos em que houver necessidade justificada de antecipação dos efeitos da alteração, o 

termo aditivo poderá ser formalizado dentro do prazo máximo de 1 (um) mês, conforme de-

termina o artigo 132 da Lei nº 14.133/2021. 

 

16.5. Registros sem Alteração Contratual 

16.6 Modificações que não caracterizem alteração contratual substancial poderão ser registradas por 
meio de apostila, dispensando a necessidade de celebração de termo aditivo, conforme previsto no 
artigo 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.7. Essas diretrizes garantem que quaisquer mudanças no contrato sejam realizadas de maneira 
segura, transparente e dentro dos limites legais, preservando os interesses da Administração Pública e 
dos contratados. 
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17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Quando houver demanda para prestação de serviços registrados, o Município, por meio da Se-
cretaria Requisitante, convocará o detentor do preço registrado para a assinatura do contrato, que 
deverá ocorrer em até cinco dias úteis. Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
se solicitado pelo licitante vencedor dentro do prazo original e desde que haja justificativa aceita pela 
Contratante. 
 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de cinco dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, como Nota de Empenho, Carta Contrato ou 
Autorização. Caso não cumpra esse prazo, perderá o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
 

17.2.1. Como alternativa ao comparecimento presencial, a Administração poderá encaminhar o 
Termo de Contrato para assinatura por correspondência postal com aviso de recebimento ou 
meio eletrônico. O documento deverá ser assinado e devolvido no prazo de cinco dias a partir 
do seu recebimento. 
 
17.2.2. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado por igual período, caso o adjudicatário 
apresente uma justificativa aceita pela Administração. 
 

17.3. Caso a licitante vencedora se associe a outra empresa, realize cessão ou transferência, total ou 
parcial, ou passe por fusão, cisão ou incorporação, deverá comunicar à Prefeitura Municipal. A Admi-
nistração decidirá sobre a adjudicação do objeto ou a manutenção do contrato, sendo necessário que 
a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
17.4. O aceite da Nota de Empenho ou de instrumento equivalente pela empresa adjudicada implica 
no reconhecimento de que esse documento substitui o contrato, aplicando-se à relação comercial as 
disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 

17.4.1. A contratada compromete-se a cumprir integralmente os termos de sua proposta, bem 
como todas as disposições contidas no edital e seus anexos. 
 
17.4.2. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas 
na Lei nº 14.133/2021, além de aceitar os direitos da Administração conforme estabelecido na 
referida legislação. 

17.5. O prazo de vigência da contratação será aquele definido no Termo de Referência, devendo ser 
rigorosamente respeitado pela contratada. 

17.6. Antes da formalização do contrato, a Administração realizará consulta para verificar possíveis 
impedimentos à participação do fornecedor, incluindo suspensão temporária em licitações no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público e ocorrências impeditivas indiretas. 
Essa análise será feita de acordo com o artigo 29 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 
incluindo consulta prévia ao CADIN. 
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17.6.1. Caso a assinatura do contrato seja necessária e o fornecedor esteja regularmente cadastrado 
no SICAF, poderá ser dispensada a apresentação de documentos já abrangidos por esse cadastro. 

17.7. No momento da assinatura do contrato, será exigida comprovação das condições de habilitação 
especificadas no edital. O contratado deverá manter essas condições durante toda a vigência do con-
trato, sob pena de rescisão contratual. 

17.8. Se o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas no edital ou se recusar a assinar 
o contrato, a Administração poderá, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, convocar o pró-
ximo licitante classificado. Esse licitante deverá demonstrar o atendimento aos requisitos de habilita-
ção, ter sua proposta e documentos complementares analisados e, se necessário, passar por negocia-
ção antes da formalização do contrato. 

17.9. Caso nenhum dos licitantes classificados aceitas a contratação nos termos estabelecidos, a Ad-
ministração, respeitando o valor estimado e sua possível atualização conforme o edital poderá: 

17.9.1. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação com o obje-
tivo de obter um preço mais vantajoso, mesmo que acima do valor originalmente ofertado pelo adju-
dicatário. 

17.9.2. Adjudicar e formalizar o contrato com os licitantes remanescentes nas condições inicialmente 
ofertadas, caso a negociação para melhores preços não seja bem-sucedida, respeitando a ordem de 
classificação da licitação. 

17.9.3. Essa estrutura garante que o processo de contratação ocorra de forma transparente e eficaz, 
assegurando a continuidade da execução do contrato sem prejuízos à Administração Pública. 

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, considera-se infração administrativa qualquer conduta do 
contratado que, por dolo ou culpa, descumpra as obrigações assumidas no certame ou na execução do 
contrato. As infrações incluem, mas não se limitam a: 

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida no certame ou não fornecer qualquer documento 
solicitado pelo (a) pregoeiro (a) durante o processo licitatório. 

18.1.2. Não manter a proposta apresentada, salvo em casos devidamente justificados por fatos super-
venientes, especialmente quando: 

• 18.1.2.1. Não encaminhar a proposta final ajustada ao último lance ofertado ou após a negoci-
ação; 

• 18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigido; 
• 18.1.2.3. Solicitar desclassificação após o encerramento da etapa competitiva; 
• 18.1.2.4. Não apresentar amostra do produto ou serviço quando exigido no edital; 
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• 18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações estabelecidas 
no edital. 

18.1.3. Não formalizar o contrato ou deixar de apresentar a documentação necessária para a contra-
tação dentro do prazo de validade da proposta. 

• 18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, a Ata de Registro de Preços ou a 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estipulado pela Administração. 

18.1.4. Apresentar declarações ou documentos falsos exigidos no certame ou prestar informações 
inverídicas durante a licitação. 

18.1.5. Fraudar a licitação, com práticas ilícitas que comprometam a transparência e legalidade do 
processo. 

18.1.6. Adotar conduta inidônea ou fraudulenta, especialmente nos seguintes casos: 

• 19.1.6.1. Atuar em conluio com outros licitantes ou de maneira contrária à legislação vigente; 
• 19.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento da Administração; 
• 19.1.6.3. Apresentar amostras falsificadas, deterioradas ou diferentes daquelas especificadas 

no edital. 

18.1.7. Praticar atos ilícitos que visem frustrar os objetivos da licitação ou comprometer a execução 
contratual. 

18.1.8. Cometer atos lesivos à Administração Pública, conforme descrito no artigo 5º da Lei nº 
12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

18.2.2. Multa, a ser aplicada conforme os percentuais estabelecidos neste edital. 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, conforme as disposições le-
gais. 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que permanecerá vigente enquanto per-
durarem os motivos que levaram à penalidade, podendo ser revertida mediante reabilitação junto à 
autoridade responsável pela aplicação da sanção. 

18.3. Critérios para Aplicação das Sanções 

Ao aplicar as penalidades, a Administração considerará os seguintes fatores: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto, avaliando eventuais circunstâncias excepcionais. 
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18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes, levando em conta o histórico da empresa no 
cumprimento de contratos anteriores. 

18.3.4. Os danos causados à Administração Pública em decorrência da infração. 

19.3.5. A implementação ou aprimoramento de um programa de integridade pela empresa, confor-
me normas e diretrizes estabelecidas pelos órgãos de controle. 

18.4. Aplicação da Multa 

18.4.1. A multa será aplicada em percentual que pode variar de 0,5% a 30% sobre o valor do contrato, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial da 
penalidade. 

18.4.2. Para as infrações descritas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será equivalente a 19% do 
valor do contrato licitado. 

18.4.3. Para as infrações descritas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 30% 
do valor do contrato licitado. 

18.5. Aplicação Cumulativa de Sanções 

18.5.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicados cumulativamente ou não à penalidade de multa, conforme a gravidade da in-
fração. 

18.6. Direito à Defesa 

18.6.1. Na aplicação da sanção de multa, será garantido ao interessado o direito de defesa no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de sua intimação. 

18.7. Impedimento de Licitar e Contratar 

18.7.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados aos responsáveis por infrações 
administrativas descritas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, nos casos em que não se justificar uma 
penalidade mais severa. Essa sanção impedirá a empresa ou profissional de participar de licitações e 
firmar contratos com a Administração Pública direta e indireta do ente federativo ao qual pertence o 
órgão ou entidade contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Declaração de Inidoneidade 

18.8.1. Poderá ser aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar aos res-
ponsáveis pelas infrações descritas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como para as 
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infrações dos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, caso se justifique uma penalidade mais grave do que o 
impedimento de licitar e contratar. 

18.8.2. A duração da declaração de inidoneidade seguirá os prazos estabelecidos no artigo 196, §5º, 
da Lei nº 14.133/2021. 

18.8.3. Essa estrutura busca garantir a transparência e a integridade nos processos administrativos, 
assegurando a aplicação de penalidades proporcionais à gravidade das infrações cometidas. 

19. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais designados pela 
Prefeitura Municipal, garantindo o cumprimento das obrigações contratuais e a qualidade dos serviços 
prestados. 

19.2. O fiscal técnico do contrato terá a responsabilidade de monitorar a execução do contrato, asse-
gurando que todas as condições estabelecidas sejam rigorosamente cumpridas para garantir os me-
lhores resultados à Administração Pública. 

19.3. Todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato deverão ser registradas no histórico 
de gerenciamento, detalhando os problemas identificados e as medidas necessárias para a correção 
de falhas ou defeitos observados, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 
11.246/2022, artigo 22, inciso II. 

19.4. Caso sejam identificadas irregularidades ou descumprimentos, o fiscal técnico emitirá notifica-
ções formais, estabelecendo um prazo para que o contratado realize as correções necessárias, con-
forme determina o Decreto nº 11.246/2022, artigo 22, inciso III. 

19.5. O fiscal técnico do contrato deverá informar ao gestor do contrato, com a devida antecedência, 
sobre qualquer situação que exija uma decisão ou a adoção de medidas que ultrapassem sua compe-
tência, para que sejam tomadas providências adequadas e corretivas, se necessário, conforme Decreto 
nº 11.246/2022, artigo 22, inciso IV. 

19.6. Caso ocorram situações que possam inviabilizar a execução do contrato dentro dos prazos es-
tabelecidos, o fiscal técnico deverá comunicar imediatamente o fato ao gestor do contrato, garantin-
do que as medidas necessárias sejam adotadas em tempo hábil (Decreto nº 11.246/2022, artigo 22, 
inciso V). 

19.7. O fiscal técnico deverá informar ao gestor do contrato, com antecedência suficiente, sobre o 
término do contrato sob sua responsabilidade, possibilitando a renovação ou prorrogação contratual 
dentro dos prazos adequados, evitando a descontinuidade na prestação dos serviços (Decreto nº 
11.246/2022, artigo 22, inciso VII). 
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19.8. O fiscal administrativo do contrato será responsável por verificar a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, além de acompanhar aspectos administrativos como empenho, paga-
mentos, garantias, glosas, formalização de apostilamentos e termos aditivos. Para tanto, poderá 
solicitar qualquer documento comprobatório pertinente, conforme previsto no artigo 23, incisos I e II, 
do Decreto nº 11.246/2022. 

19.9. Caso haja descumprimento de obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará prontamen-
te para solucionar o problema. Caso a situação ultrapasse sua competência, ele deverá relatar imedia-
tamente ao gestor do contrato, que adotará as providências cabíveis (Decreto nº 11.246/2022, artigo 
23, inciso IV). 

19.10. A contratada estará sujeita a todas as medidas e procedimentos de fiscalização. A realização de 
inspeções, verificações e testes por parte da Administração não exime a contratada de suas obriga-
ções e responsabilidades legais e contratuais, incluindo o cumprimento de normas técnicas e especifi-
cações exigidas pelo contrato. 

19.11. A contratada declara previamente sua aceitação quanto às decisões, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pela Administração. Além disso, compromete-se a fornecer 
todos os dados, elementos, explicações e esclarecimentos que forem necessários para o acompa-
nhamento e fiscalização da execução contratual. 

19.12. Compete à contratada realizar um exame minucioso da execução do contrato e, caso encontre 
divergências ou dúvidas, deverá comunicar formalmente e em tempo hábil à fiscalização para escla-
recimento. O silêncio por parte da contratada será interpretado como aceitação integral das condi-
ções estabelecidas no contrato. 

19.13. A atuação da fiscalização não isenta a contratada de sua responsabilidade única, integral e 
exclusiva quanto à execução contratual e suas consequências. Qualquer irregularidade constatada não 
implica corresponsabilidade da Administração ou de seus prepostos, cabendo inteiramente à contra-
tada garantir a conformidade da execução contratual e responder por eventuais prejuízos ou falhas 
perante a Administração e terceiros. 

20. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

20.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se 
ainda as disposições contidas no Decreto Municipal nº 008/2024, Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, e suas alterações e 
demais normas pertinentes. 

20.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização 
e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 
 
 

(...............................) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
PROCESSO ADM. Nº 1601.02/2025 
 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, 
na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo 
e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., portador da matrícula funcional nº 
...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrati-
vo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de lici-
tação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no De-
creto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  
1. OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especi-
ficado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº 
013/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido regis-
trados, independentemente de transcrição. 
  
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Nome empresarial:  

CNPJ nº:  

Endereço:  

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax:__________   

E-mail:  

Representante legal:  

CPF nº:  

Item  Especificação  Unid. Marca/ 
Modelo Quant.  P. Unitário Regis-

trado (R$) 
P. Total Regis-
trado (R$) 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de _____________. 
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: ____________. 
 
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal nº 14.770/23, observados os seguintes 
requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prová-
vel desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pratica-
dos pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da ade-
são pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorro-
gado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquen-
ta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantita-
tivo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, inde-
pendentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ul-
trapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da dis-
ponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela enti-
dade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despe-
sa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formaliza-
ção da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do ad-
judicatário, observada a classificação da licitação; e 
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos forne-
cedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas pro-
postas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguin-
tes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hi-
póteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solici-
tação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no ambiente de acesso público. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabele-
cidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitan-
tes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos ter-
mos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à ob-
tenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições esta-
belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registra-
dos; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme crité-
rios definidos para a contratação.  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será li-
berado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades admi-
nistrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cance-
lamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às enti-
dades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, ob-
servado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerencia-
dor a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documen-
tação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ge-
renciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verifi-
car se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cance-
lamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço re-
gistrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firma-
do contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registra-
do, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços po-
derão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades partici-
pantes e não participantes do registro de preços. 
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8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a re-
dução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remaneja-
mento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenci-
adora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribui-
ção das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Ad-
ministração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vi-
gência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, median-
te decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora po-
derá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabeleci-
das no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após te-
rem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade par-
ticipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. 
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên-
cias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS  
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
 
12. DO FORO  
12.1 Fica eleito o Foro do Município de Lado da Pedra, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso.  
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, de-
pois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 
 
 
LAGO DO JUNCO /MA, ___de _________ de 2025 

 
 

MUNICÍPIO DE LAGO DO JUNCO /MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 
 
 
 

DETENTORA DO REGISTRO: 
................... 

CNPJ nº: 
Nome Cargo : R.G. : 
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ANEXO 

CADASTRO RESERVA 

 

1. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário: 

Nome empresarial:  

CNPJ nº:  

Endereço:  

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax:__________   

E-mail:  

Representante legal:  

CPF nº:  

Item  Especificação  Unid. Marca/ 
Modelo Quant.  P. Unitário Regis-

trado (R$) 
P. Total Regis-
trado (R$) 

    
  

         

    
  

         

 
2. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua pro-

posta original: 
Nome empresarial:  

CNPJ nº:  

Endereço:  

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax:__________   

E-mail:  

Representante legal:  

CPF nº:  

Item  Especificação  Unid. Marca/ 
Modelo Quant.  P. Unitário Regis-

trado (R$) 
P. Total Regis-
trado (R$) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº013/2025 
ANEXO IV 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº___________/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1601.02/2025 
 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE LAGO DO JUNCO, por meio do __________ [ór-
gão da Administração Direta], ou a (o) 
_________________ [entidade da Administração 
Indireta], como CONTRATANTE, e a 
______________________, como CONTRATADA, 
para prestação de serviços (ou fornecimento con-
tínuo) na forma abaixo. 

 
Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE LAGO DO JUNCO , ESTADO DO MARANHÃO, por 
meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou ________ a(o) [entidade  da  Administra-
ção  Indireta] com sede na ______________,  a  seguir  denominado CONTRATANTE, representado 
pelo [autoridade administrativa     competente      para      firmar      o      contrato], inscrito no CPF nº 
______________,      e      a     sociedade ____________ , estabelecida na _________________  [ende-
reço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 
_________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato representada por 
______________________________ [representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF nº 
______________,  têm justo e acordado o presente Contrato Nº _______, decorrente da PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº013/2025, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº0302.02/2025, em obser-
vância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se 
regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida 
no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 
Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe-
queno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Códi-
go de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRA-
TADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de 
penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instru-
mento, incondicional e irrestritamente. 
 
PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 
a) Edital do Pregão Eletrônico nº  013/2025;  
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b) Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO); 
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ____________, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 
 
Parágrafo Único – Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com obediência rigoro-
sa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, bem como 
nas normas técnicas para a execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO (art. 92, V) 
O valor total  do presente contrato é de R$ 
_________________________________ (por extenso), conforme planilha discriminativa abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TO-
TAL 

01.      
VALOR TOTAL:   

 
Parágrafo Primeiro – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessá-
rios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
Parágrafo Segundo – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 
. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, 
nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança 
no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante]. 
 
Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição 
do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no últi-
mo, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim 
o mês com 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, 
após, protocolado no(a) __________________ [setor competente do órgão ou entidade contratante]. 
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Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, 
Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Fe-
deral, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 
2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apre-
sentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 
Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, median-
te apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 
Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de-
monstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou forneci-
mento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro. 
 
Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devol-
vidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 
partir da reapresentação válida desses documentos. 
 
Parágrafo Sexto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE (art. 92, V) 
 
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de _________________ (   ) meses  
contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 
2001. 
 
Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 
por meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(I-Io)/Io] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço uni-
tário contratual, objeto do reajustamento. 
 
Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa 
mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste 
caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 
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CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 
obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apre-
sentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
Parágrafo Primeiro – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés-
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
Parágrafo Segundo – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justi-
ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Parágrafo Terceiro – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscali-
zação, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não exi-
mem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações 
e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 
 
Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato do 
___________________ [titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a prática de 
todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer 
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de mo-
do a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 
divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Con-
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trato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 
 
Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução contratados, à sua execução e às consequên-
cias e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo 
modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não impli-
cará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATAN-
TE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das ano-
tações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os da-
dos e elementos referentes à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA  
 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por __________________ dias/meses contados desta, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Primeiro – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiti-
da a negociação com o contratado. 
 
Parágrafo Segundo – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 
Parágrafo Quarto – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 
 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação 
de servidores designados pelo [autoridade competente] _________________ que constatarão se o 
objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
 
Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para pagamen-
to e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas 
e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. 
Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas 
pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da 
execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

trato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as se-
guintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
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“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposi-
ção de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.  

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamen-
te com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-
mento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da co-
municação enviada pela autoridade competente. 
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e con-
tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, ob-
servados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admi-
nistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou con-
trole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a am-
pla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, conta-
do da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resul-
tantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compen-
sados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi-
ções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO (art. 92, XIX) 
 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
Parágrafo Primeiro – O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
Parágrafo Segundo – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contra-
to, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 
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Parágrafo Terceiro – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
 
Parágrafo Quarto – O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula-
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipóte-
se, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
Parágrafo Quinto – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar 
mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
Parágrafo Sexto – O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 
devidos; Indenizações e multas. 
 
Parágrafo Sétimo – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí-
brio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeniza-
tório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRA-
TANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 
 
Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas 
as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, 
inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)   
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consig-
nados no orçamento da Prefeitura Municipal de LAGO DO JUNCO, classificada conforme abaixo especi-
ficado: 
 

ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila-
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mento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Lago da Pedra – MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pre-
sente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 
 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município 
nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além da divulgação do instru-
mento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 
14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-
se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 
em dias de expediente no CONTRATANTE. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
 
Lago do Junco - MA, em _________ de _________ 2025 
 
 

 
 

_______________________________ 
Agente Público competente do órgão 

ou entidade contratante 
(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________________________ 
Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
CONTRATADO 
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ANEXO V  
DECLARAÇÃO I 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 
[CNPJ], com sede em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], representada por seu representante legal, 
[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERA-
ÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 
[CPF], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM 
CEP], declara, para os devidos fins e em atendimento ao EDITAL da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
002/2025, que possui plena capacidade financeira para a execução do contrato. 

Além disso, afirma que sua PROPOSTA DE PREÇO abrange integralmente todos os custos necessários 
para garantir os direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, legislação trabalhista, 
normas infralegais, convenções coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data da entrega das propostas. 

Declara, ainda, estar plenamente ciente do conteúdo e da abrangência desta declaração, bem como 
possuir plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 
 

Cidade/UF, [DIA] de [MÊS] de [ANO] 

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL] 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO II 

 
 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 
[CNPJ], com sede em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], representada por seu representante legal, 
[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, 
DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº [CPF], 
[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], 
declara, para os devidos fins, que, em conformidade com o EDITAL da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
002/2025, bem como com o disposto no art. 68, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, e no art. 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, não utiliza mão de obra, direta 
ou indireta, de menores de 18 (dezoito) anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, nem de 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, exceto na condição de aprendiz, a partir 
dos 14 (quatorze) anos. 

Declara, ainda, estar plenamente ciente do conteúdo e da abrangência desta declaração, bem como 
possuir plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

Cidade/UF, [DIA] de [MÊS] de [ANO] 

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL] 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO III 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 
[CNPJ], com sede em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], representada por seu representante legal, 
[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERA-
ÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 
[CPF], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM 
CEP], declara, para os devidos fins e em conformidade com o EDITAL da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº 002/2025, bem como com o disposto no art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 
cumpre integralmente as exigências relativas à reserva de cargos para pessoas com deficiência e 
para reabilitados da Previdência Social. 

Declara, ainda, estar plenamente ciente do conteúdo e da abrangência desta declaração, bem como 
possuir plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

Cidade/UF, [DIA] de [MÊS] de [ANO] 

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL] 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO IV 
 
 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 
[CNPJ], com sede em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], representada por seu representante legal, 
[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERA-
ÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 
[CPF], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM 
CEP], declara, para os devidos fins e em conformidade com o EDITAL da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº 002/2025, bem como com o disposto no art. 4º, §2º da Lei nº 14.133/2021, que, no ano-
calendário da realização desta licitação, não foram celebrados contratos com a Administração Públi-
ca cujos valores somados ultrapassem a receita bruta máxima permitida para enquadramento como 
empresa de pequeno porte e usufruto dos benefícios correspondentes. 
Declara, ainda, estar plenamente ciente do conteúdo e da abrangência desta declaração, bem como 
possuir plenos poderes e informações para firmá-la. 
 

 
 
 

Cidade/UF, [DIA] de [MÊS] de [ANO] 
[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL] 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO V 

 
 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 
[CNPJ], com sede em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], representada por seu representante legal, 
[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERA-
ÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 
[CPF], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM 
CEP], declara, para os devidos fins e em conformidade com o EDITAL da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº 002/2025, bem como com o disposto no §2º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, que tomou 
pleno conhecimento das condições locais onde serão executados os serviços objeto da licitação, in-
cluindo suas particularidades e graus de dificuldade. 
Declaramos ainda, sob as penalidades da lei, que temos total ciência das condições e peculiaridades 
inerentes à execução dos serviços, assumindo integral responsabilidade por esse conhecimento. 
Além disso, comprometemo-nos a não utilizar qualquer alegação futura para questionamentos de 
ordem técnica ou financeira, isentando o Município de Lago do Junco de quaisquer reclamações e/ou 
reivindicações por parte da empresa. 
 
 

 
Cidade/UF, [DIA] de [MÊS] de [ANO] 

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL] 
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